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RUÂ JO§E Dé FRÀI''ÇÂ PEREIRÀ. a6.2tO-o0o - FONE/r^t: {0a2, J'4' 1'31

opresentedocumentovisapadronizarademandaeconsolidarinformaçõesedocumentos
n"J"i=atio" para a contratação.

EmconformidadecomaLeideLicitaÇÓeseContratos,afasedePlanejamentodaCo-ntrataçãoteráinício
com o recebimento do Documeriã àãóiúiuri.uçao da Demanda oeta Área de Licitaçôes Este documento

deverá seÍ etaboraoo peta secreiããD;;;;;i" (conforme lnstrução Normativa no5 de 26,de MaiÔ de

2017). MpG Seçáo I -,,Dos pro."ai.ãÀtor lniciais para Elaboração áo Planejamento da Contrataçáo":

Art.21 ..Os procedimentos ,n,.,rS Jo Ét"ngrmentô da Contrata;áo consistem nas seguintes atividades:"

|-Elaboraçáododocumentoparaformalizaçáodademandapêlosêtorrequisitantedoserviço(.,,)

soLlclTAçÃo DA DEMANDA - SD N',4í/2022'

Secretaria de saúde

INTROD'UçÃO

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela

demanda: Josias Gonçalves

Cargo, Secretária de Saúde

E-ma,J institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

TEL/Ramal. 42-99968021 3

2..INFORMAÇÕÊS GERAIS

Modalidade adotada na contrataçáo anterior'

se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA José Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contrataçáo, se for o caso

Íf

-

il
a

Andreia Kaviak

Andreia KaviakFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratação anterior

í - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

No do processo administrativo anterior

Josias Gonçalves

Í[uNlctplo oE saNTA MARIA Do oESÍE - EsraDo oo PARANÁ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5'í4/0001 -26

r oN E/F 
^I: 

t0.2) 16..'! ?5'
RUÂ JOSE OE FiANçA 

'EâÉIRA' 
I{' iO

Federal ( ) Estadual ( )Municipal o

( ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14 133t2021

()Sim (x ) Náo

o pronto atendimento MuniciPal PAM de Santa Maria do Oeste tem necessidade de

proÍissional Clinico Geral para Prestar servlço de Plantonistas e de consultas clínicas, Pois, não

pode ficar sem os atendimentos de urgência e emergência e estender os serv iços às consultas

clinica. Portanto, a contratação de empresas que forneçam estes servlços é de extrema

importância e, a abertura de credenciamento, com maior brevidadê Possível, rá contribuir Para

que estes serviços náo sofram descontinuidade

FLS\.}

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )
A licitação anterior foi executada

Nada a constar

360 Dias

Pontos de melhoria sugeridos na licitação

anterior

Prazo sugerido Para a Contrataçáo

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

Em anexo
lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime Íegente da contratação

Ó ob.ieto solicitado tem re
veícúlos do municíPio?
(Se sim, anexar a retação ATUALIZADA da

frota

a frota delaçáo com

NTRAT ÃoAD oc AÇDEADIcE ESSTA A/NtvFtcTIUSJ3

DUTOoPRDOICASNTÉCESoc FSPE EDAS rcAÇ4-
OESCRI o

QTD/ HORAITEM
05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas

SEmanais / 04 Semanas

01 Médico Clinico Geral Plantonista

01 Medico Clinico Geral Plantonista
01 Plantão 60 Horas / Final de Semana

0í

02

03

Médico Clinico Geral400 Consultas Clínicas / Mês04

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

De imediato

01 Médico Clinico Geral Plantonista

02 Plantóes Noturnos de 12 horas
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Documentos anexos: 03 Orçamentos

,",,, ! I,lC,-&.D.

tco
J lves

uipe de Apo io
AndÍeia Kaviak

o"t",!liúúg}}

Autoridadê que autoriza a realização dos ETPS



CNPJ : 95.684.544/0001 -26

rRÂNça PERÉrR^, ti í0 cEP-: a6.tao-ooo Forla/r^l: lo"l t34' r2!'

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS

ESTUOOS TÉCNiCOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 041 12022

soLlcrTAÇÃO DE DEMANDA No 041t2022

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestaçáo de Serviços mêdico Clínico Geral

INTERESSADO (S): Secretaria de SaÚde

RESPONSÁvEL: Josias Gonçalves

Ematendimentoalegislaçaovigente,opresentêdoclmentovisaanalisaraviabilidadeda
**"r"trçã", ó"-á iroiioiai , 

"r"Éãráçâo 
d'o Termo de^Referência ou Projeto Básico de forma

a melhor atender às necessioaoes oãÀàministraçâo.(conforme lnstruçâo Normativa nos de 26

ã" rrrtàiã aâãoiil. MpG. Art. ZZ.i'ôoÀctuioas ar eiapas retativas aos Estudos Preliminares ê ao

GerenciamentodeRiscos,ossetoresrequisitantesdeveráoencaminhá-los,juntamentecomo
Jo.rÁ"nto qr" Íotmalizaa aerànOa, à autoridade competente do setor de licitaçôes"'"

í. DORELATÔRIO

í.1 Equipe Técnica
Comoaindanãoestádefinidaaformalizaçáodeequipetecnicadeplanejamento,enquantose
redefine o fluxo dos processos árÉiiriÉao reatizados por técnicos rndicados pela secretaria

demandante.

1.2 Regime Regente
Ã pi"iãntà 

"ontirtação 
será regida peto regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

1,3 Legisleção Específica para o Objeto
Náo se aplica

1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial'

Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):

Nâo se aplica

1.7 Necessidade de consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA,NECESSIDÂDE DA CONTRATAçÃO

oprontoatendimentoMunicipal.PAMdesantaMariadooestetemnecessidadede
prJtissionaf Clínico Geral para prestar sêrviço de Plantonistas e de consultas clínicas'

fois, não pode ficar sem os aiendimentos de urgência e emergência e estender.os

!ãruiço. àà consultas clinica. Portanto, a contratação de empresas q'u 1"':!1T:t]:^t-
serviios e de extrema importância e' a abertura. de credenciamento' com malor

ú1.àuiàã6" possívet, irá contiibuir para que estes serviÇos não sofram descontinuidade'

ÍÚUNICIPIO OE SAN TA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ



M.H BATISTA CLINICA MÉDICA LTDA

cN PJ 33. 287.283/0001-s3

coTAÇAO

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR

PRESTAÇÃO DE
OBJETO: CONTRATAÇÃO

SERVIÇOS MÉDICOS DE

MUNICIPAL DE SAÚDE

DE EMPRESA PARA

CLINICO GERAL PARA A SECRETARIA

Validade Orçamento: 40 Dias

Data de Emissão: 04/05/2022

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e informações'

Sem ais, ate iosamente,

e

M ,BA CLINICA M L

CNPJ 287.2

ValorProfissionalServiçosItem
14.190,0'l Medico Clinico Ge ral

Plantonista
05 - Plantões diurnos de 6 horas /

30 horas semanals
0'l

5.500,0001 Médico Clinico Geral

Plantonista
02 01 - Plantáo mensal de 60 horas

2.400,0001 Medico Cllnico Gera

Plantonista
02 - PlantÔes Noturnos 12 horas03

5.900,0001 Medico Clinico Gera I

400 Consu ltas clin icas04

,oq
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3. DOOBJETO
ôor*ãt"çao Empresa especializa para prestaÇão de serviços médico clÍnico geral

4. DA ESPECIFICAçÂo TÉcNlcA DO OBJETO

Fornecimento de Proflssional Capacitado com CRM

5. DOS REQulslros DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Dê imediato

5.2 Do Prazo para a Realizaçáo do Serviço

360 dias

5.3 Do Local da Prestação de SerYiço

Secretaria de SaÚdê

5.4 Da Vigência da Contrataçào
360 Dias

5.5 Oas Responsabilidades do PrestadoÍ de Serviço

Éoin"""r ot profissionais conforme contratualizado

5.6 Do Prezo de Pagamento
O pagamento será realizado

acompanhada das certidÕes re

S nt o N Fis llFa ta
em atê
spectiva

30 ras

s (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será reahzado em até 30 dias apÓs 
-a-a!:esenlâcáo 

da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pelo servtdor que recebeu o Serviço. que uia de.eg'a, será o fisca|

i"-rpã.tiro, .ont.ndo toàa a compiovação e regularidade frscal da contratada

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor' o prazo terá sua

contagem suspensa ,te , 0"," oãiJ"i-'"t""Lca" o'J 
1'1'11'^ 

ao óroão isenta de erros' dando-

se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que sela consátado erro ou irregularidade

na Nota Fiscat, o contratante, ;;;i,;;éri" poderá 
'devotúêJa, para as devidas correções' ou

"ã"iiã-É, 
iãt llrÀtificativa da parte que considerar indevrda'

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescntas no Edital' bem

como manter-se adimplente d;;;; 
-;t 

fazendas públicai municipal' estadual e federal

durante toda a vigência oa conrããçao, sób pena de noiificaçáo e rescisão contratual'

5.7 Do Plano de Fiscalizaçáo
O fiscal designado através de ato interno do municipio constará do contrato e deverá registÍar

todas as ocorrências e as Oeticiãncãs 
'u'intaO's 

na execuçâo do obleto e validar/concordar

com os dados retatados no nãi"iOrio-ãá Êiestaçao de derviços, éugerindo notificaçáo â

empresa, quando for o caso' oof.t'àta-" ã lmeoiata iorreçao das irregularidades apontadas

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçáo de

fôrnecimento, assinando no anverso das respectivas Notas l-lscers'

6. DA ESTITIIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

Com base nas informaçoes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

MUNtclPlo oE sANTA MARIA Do oE srE - Esraoo Do PARANÁ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

FonE/r^x: (0a2, !." r rrr
rosÉ DÉ FRÀr9ÇA PEiErâÂ Nr 10 cEt

Médico Clinico Geral

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E OI JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e' as mesmas apresentaram

os valores abaixo relacionados:

8. DA SOLUçÃO DE TERCADO

Dentre as opçoes de aquisiçâo do objeto verificadas no mercado temos:

Náo se aPlica

9. DA OESCRIçÃo DA SOLUçÂo coito ut Tooo
Náo se Aplica

ío.oA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAUENTO OU NÃO DA SOLUçÂO

Valor completar até a data especificada para novo credenciamento'

1í. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ETll TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE II'IELHOR APROVEITATENTO DOS RECURSOS HUMANOS' iIATERIAIS E

FINANCEIROS OISPONíVEIS.

Nâo se aplica

í2. DA PROVIDÊNCh plna loEauAçÂo Do AilBIENÍE DO ÓRGÃO

Náo se aplica

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Não há necessidade de contrataÇÕes correlatas para atender ao objeto desta contra

01 Médico Clinico Geral Plantonista

DESCRI o

05 - Plantôes diurnos de 6 horas / 30 horas

manais / 04 SemanasSC

OTD/ HORA

01

ITEM

01 Medico Clinico Geral Plantonista
02 Plantões Noturnos de 12 horas02

01 Médico Clinico Geral Plantonista
O'l Plantão 60 Horas / Final de Semana03

400 Consultas Clínicas / Mês04

Menor valor
mensal

apresentado
M. H. Batista

Clinica Médica
Ltda.

Vita Med Gestão em

saúde Ltda.
CNPJ

45.000.321/0001-24

Luiz Claudio
Ribeiro Boese Ltda.

CNPJ
39.594.438/0001 -80

ITENS

14 190,0015.000,0014 200,00í4 í90,0001
2 400.002.600,002 400,002 400,0002

5.600,005.500,0003
5.900,00

6 000,00

6.400,006.000,0004

CNPJ: 95.684.544/000'l'26

5.500,00 
I

M. H. Batista Clinica
Médica Ltda.

CNPJ

33.287.283/0001 -53

5 900,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO O ESTE - ESTADO OO PARANÁ
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í4. DO GERENCIAiIENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta 
"q'ip" 

la"ntiti"o' os seguintes riscos para a contrataçáo e

consequentes açÕes mitigadoÍas:

15. oos IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃo

A ?EREIRA, NT 1O ' CEP

Não se aPlica

16. DO ACESSO AS

PRELIiiINARES

Nos termos da Lei n. 12'527, de

plane1amento entende que:

As informaçôes
ESTAR DISPON
como sigilosas.

í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR,

INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

'1 8 de novembro de 2011 esta equipe de

contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÀO

iüÉrà-pát. qr"iquer interessado, pois não se caracterizam

As informaÇÓes contldas nos presentes Estudos Prehminares ASSUMEM CARATER
'dre iróàõi,"it"rmos JustiÍrcados no item 1 do presentê relatÓrio'

17. DA DECLARAçÁO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRAT AÇÃO

E VIÁVEL a contratâção proposta pela unidade requisitante

NÃo É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

ndr,0ra il",nit l(/_

io Sergio Bitencourt de

Lima

Andreia Kaviak

Diretora de Saúde

G çalves

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGAOORAS (AçOES PARA

oBSERVÂNCIA DOS FlSCAls)

Náo há riscos
Não há riscos

x

X

k*\'' ^À-Y .\

Coordenador Atençáo Primária

cre n e Saúde

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe' DECLARA que:

A presente contrataçâo têve a sua viabilidade alterada' confoÍme justificativa abaixo:

0\ roL rzozz
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í9. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planeiamento estâ de acordo com as necessidades técnicas' operacionais e

estratégrcas do órgáo. No mals, 
"'õnJã 'à"q'"A"mente 

às demandas de negócio formuladas'

os beneficios pretendidos ta" 'ü'ãi"" 
ãl iustos prevrstos-são compativeis e caracteriza a

economicidade, os riscos 
"n'o-r'iiãt 

-táà 
ádministràveis e a átea responsável priorizará o

Íornecimento de todos o, 
"r"Àànioi-"qui 

relacionados necessários à consecuÇáo dos

;;;í;i"; iretendioos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta'

santa Maria do oeste/PR, 0\ I O 6 Pozz

1 , TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

ifq* rn.i.-.ã*pleto, prefe."n"ialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

ãu sb 
" 

o pÍocesso da contratação anterior' quando for o caso;

4_AeouiDedeveconsultardadosdoobjetojuntoàspessoasdaestruturaquedeteúam

" 
#n.l]rí.ri" "...rra"", "irau 

qu. nío sej-am membros do grupo de estudos;

5_osestudosdevemserpautadoseminformaçõesoficiaisadvindasdaSolicitaçãoda

Adáo na deLrma
n. Finanças

INSTRUÇOES PREENCHIMENTO:

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administração

Autoridade que Autoriza a realização dos ETPs

Demanda SD;

r.0L rúPozz.



LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

CN PJ : 39.594.438/0001-80

oRÇAMENTO

Data: 16 de Maio de 2022

Referente: Orçamento

Assunto: Prestação de Serviços de Médico Clínico Geral

Senhor secretário de saúde;

Conformesolicitado,encaminhamosabaixoosvalorescobradospornossa

empresa para prestação de serviços medicos de Clinico Geral'

Validade Orçamento: 45 Dias

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e informações'

Sem Mais, atenciosamente,

I Oaudio tr BoelC
lVédico
.PR 15.180

Luiz Clou se Ltdo.
cNPJ 39.s94.438/0001-80

nr \c

Valor
QTD/ HORAITEM

14.200,0001 Medico Clinico Geral

Plantonista
05 - Plantôes diurnos de 6 horas

30 horas semanais
01

5.500,00O1 Médico Clinico Geral

Plantonista01 - Plantão mensal de 60 horas02

2.400,0001 Médico Clinico Geral

Plantonista02 - Plantões Noturnos 12 horas03

6.000,00Médico clinico Beral400 Consultas Clínicas04

PROTISSIONAL



RS \\

ORÇAMENTO PARA ATENDIMENTO MÉDICO

PROPONENTE: VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA JoAO GONÇALVES PADILHA, 190, SALA 02

CNPJ: 45.000.32 I /000 I -24

TELEFONE: 418416-1612
RESPONSÁVEL: MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

DATA: 04 DE MAlODE2022
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 Dias

Segue os valores Mensais para atendimentos com médicos clinico geral.

05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas semanais R$ 15.000

01 - Plantão mensal de ó0 horas R$ 6.000.00

02 - Plantões Noturnos de l2 horas R$ 2.600,00

l0 - Transferências Psiquiátricas Consultas Especializadas, valor Unitário 1.200,ü) - Valor total

R$ 12.000,00.

400 - Consultas Clínica - Valor unitário 16,00 - Valor Total R$ 6.400.00

Çx Âco^uRÉllor 6iFr E RRos

g-rc

MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

CNPJ: 45.Ofi).32 l/000 I -24



Município de Santa Maria do OesE
Solicitação 10912022 FLS\}

Sollcltâç!o

109
Sollcltânto

ContrataÉo de Serviço 01tÉ12022 1

112381-5 JOSAS @NÇALV6 ot2022
Locâl

29 GABNETE sEcRErARo M.t,ltoBAL E SAúDE
Órgao
,13 SEoRETARA MUNIoPAL DE SAÚDE
Fonll da pagant.nto
Oe§Énçb

@NFOÊfiE PRETAÇAO DE SEII/@S E A PREETTAÇÃO B TIIOTAF§CA L DêÉsito bâncário
Entr.g.

Cl,as

. EscÍI?F
YoNTRÀTÀçÀO DE EMPRESÀ PÀRÀ PREsTÀÇÀo DE SERVIÇoS MÉDICos (CIINICO GERÀL) PÀRÀ PRESTÀR SERVIÇO DE

PIÀNTONISTAS E CONSULTÀS CLINICÀS NO PRONTO ÀTENDIMENTO MUNICIPÀI DE SÀNTÀ MÀRIA DO OESTE - PR.

W
O PRONTO ATENDIMENTO I.,!UNICIPÀL - PÀM DE SÀNTÀ MARIÀ DO OESTE TEM NECESSIDÀDE DE PROEISSIONÀI" CI,INlCO
GERÀr- pÀRÀ pREsrAR sERVrÇo DE prÀNToNrsrÀs EcoNSUrrÀs crrNrcÀs, pors, NÀo poDE ErcÀR sEM os
ATENDÍMENToS DE URGÊNCrÀ E EMERGÊNCrA E ESTENDER os sERVrÇos Ás coNsuÍ-TÀs cr,rNTcÀ. PoRTANT0 A

CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀS OUE FORNEÇÀT,í ESTES SERVIÇOS É DE EXTREMÀ IMPORTÃNCIÀ E ABERTURÀ DE

cREDENCTA!,iENTo, coM uÀroR BREVTDÀDE possÍvEL, rRÁ coNTRIBUTR PARA ouE ESTEs sERVrÇos NÃo sopRÀ},
DESCONTINUIDÀDE.

C6lgo
0r2't66

o12167

0í2168

0r2169

or MÉorco cLtNtco GERAL PLANToNtsrA

05 PLANTÔÉS DIURNoS oE 06 HoRAS / 30 HoRAs SEIIANÀIS/ O,T SEiIANÂ

ol iÉotco cLrNrco GERAL PLANToNtsÍA

02 PLANTôES NoÍuRNos oE 12 HoRAS.

01 MÉotco cLtNtco GERÂL pLANÍoNrsÍÁ

1 pLANTÂo ôo HoRÀs/ FTNAL DE SEMANA.

MÉDrco cuNrco GERAL

1oo coNsuLTAS cLrNrcAs/ iÉs

Unldrd.
UN

Orranüdad.
12,00

Unlúrlo
14.190.00 r70.280,00

UN

UN

UN

12.00 2 400.00 28 800 00

12,00 5.5ÔO,m 66 000,00

12.00 5.S00.00 70.800 00

ÍoÍll 335.880,00

Emtdopd EtlÂNE FARIA R OOR IGU ES, íE s!5 S29 s O1/G2@2095619

dH Lote 001

TOTI-GERIL 3S1r80,ú
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MUNICIPIO OE SANTA MÂRIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

iUA JO3E DE tilrlÇA P€RÊri^, r5.2t0.000. FOr{E/fAI: I0a2) tlaa-i2Jt

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, solicitando a "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBL|CAS,

FITANTRÓPICA' PRIVADAS PRESTADORA5 DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAT DE

MEDICINA CLINICO GERAT NO ÂNAAITO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPOúRIA DE EXCEPCIONAT INÍERESSE

PÚBUCO, oISPENSADO o CoNCURSO PÚBLIco, coNSoANTE o DIsPosTo No ART.37,
rNcrso rx, DA coNsTtTUtçÃo FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO rOn rrUrO DETERMTNADO".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta bilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessorie J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no itêm.

Cujo valor estima-se em RS 335.880,00 (Trezentos e Trinta e Cinco Mil Oitocentos e Oitenta

Reais).

Santa Maria do Oeste, 01 de Junho de 2022

.(.#-
OSCAY DELGADo

PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITUAA UUNICIPÂL DE SANÍA }IARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARAXÁ
CNPJ: 95.684.544,/0001-26

UNIÀO E TRABÂI.HO
GESTÀO 2o t3l20 t6

RUÂ 
'OSE 

DE FiANç^ pEnErRÂ, N. t0 . CEp.: Et.210.000 - totiE/rax: (oa2) lóat-t tt7/t2aa

'"w

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através de seu

Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 01 de Junho de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

púBLtcAS, FtLANTRoptcAS, pRtvADAS, pREsrADoRAs DE sERvtços DE

SAÚDE DE PROFISSIoNAL DE MEDICINA cLiNIco GERAL No ÂMBITo Do

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR., PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICo,DISPENSADo o CONCURSo PÚBLICo, CONSOANTE o DISPoSTo

NO ART. 37, INC|SO lX, DA CONST|TU|çÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO

POR TEMPO DETERMINADO." Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente

pelo Chefe do Executivo em 01 de Junho de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 335.880,00 (trezentos e trinta

e cinco mil e oitocentos e oitenta reais), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da Constituição Federal, e

na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações e Lei 8.080/90, e portaria no 1.286/93, do

Ministério da Saúde, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade CHAMAMENTO

PÚBLICO, com fundamento na Lei Federal no 8.666/93 E B.OBO/90 E porta



PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SANTA MARIÂ OO OESTE _ ESÍÁOO DO PARÂT{Á
CNpJI 95.684.S4,t,/000i -2C

UNIÁO E ÍRABÂLHO
GESTÁO 20 rlr2o I ó

F$ \6

RUA JOSE D€ FRAXçA PEEEIRÀ. N' IO - CEP 8 5.210.000 - f OraC/FAX: (0a2) tóaa- t t 37/ t 2aa

1.286/93 do Ministério da Saúde. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraçáo

da minuta do edital.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 01 de Junho de2022.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divisão de Licitação - comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/OOOí -26

FLS,JLI

iUÂ JOsÉ DE FRANÇA PEâEIRÁ, N' IO . CEP rs.2ro-000 , f oNE/FAX: l0a2l 36aa-r 2!a

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CREDENCTAMENTO, referente a
.,CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBTICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS
PRESTADORAS DE SERVTçOS DE pROFtSStONAtS DE MED|C|NA CL|N|CO GERAT, NO
Âtúarro Do MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE, pARA ATENDER A NEcEsstDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚSLICO, DISPEN5ADO O CONCURSO
pÚBuco, coNSoANTE o Dtsposro No ART. 37, tNctso tx, DA coNsTtTulçÃo
FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO pOR TEMPO DETERM|NADO.", especificações e

anexos, nos termos da tei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias
necessárias.

Santa Maria do Oeste- pR,02 de Junho de 2022.

Prefeito Municipal
*"M"o"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRneNÁ
CNPJ: e5.684.544/0001 -26

Rua Josc de l-rançs PsrÊim. no l0 - cEP : 85'210-000- Fon€/l-ax: {042) 3ó4'l- llJg

SÚmUUa: Nomêia Comissào Pe rman en te

Licitação do Município de Santa Maria

Oeste - PR. e dá outras pÍovidêncras

AÍt ,1O - Fica nomeada A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

MUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE,queteTáaseguintecomposrção

de

do

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. EStAdO dO PATANA

no uso de suas âtribuiçÔes legais, e de acordo com a Lei Federal n I 666/93

D E C R E T A:

DO

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LATZ U K VOLSKI

3) JOSIAS GONÇALVES

CPF: 048.983.749-21

CPF: 870.435.999-20

cPF 557 599.119-72

Parágrafo Único: A presidêncla da Presente comissão' frcarâ a caÍgo da

SÍa TALITA MARIA SOAR ES.

Art 2' - Fica nomeado como membro suplente da presente comissáo a Sl.

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n0 065.335'649-86

Art.30-Estedecretoentraemvigornâdatedesuapublicaçâo,revogadas
as d rs p os rçôes em contráÍio.

Gabinete do Prefeito do Àrunrcípio de Santa Maria do Oeste. Estado do

Paraná. em I3 de Maio de 2022.

e gado

P refe ito Muni6ipal

DECRETO No 02112022
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ESTÀDO DO PARA\Á
PR-EFEITURÁ }IUNICIPAL DE S-{NTA MÁRLA DO OESTE

SECRETARIA MTJ\ICIPAT- Df, ÀDMINTSTR{CÀO
DECRITO O2tl2022

Rs )6

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicrdo pnr:
Marcos Artonio de Lirna

Código IdentiÍicador: EEB24A40

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraú
no dia lE/0512022. Edição 2520
A 

-verificaçâo 
de autenticidâde dâ matéÍia pode ser feita

informando o código idcntificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ i'vi'\'/ diE iomunicip6l.com.bf/omp/inrtlris/EEB2,aA4o,o3AGdBq25Fk2ibEúk,t3HwA3ywtstuFQsRwusuBmurxQtbNAGK_siJGTHv3unRF
1t1

SI]MULA: Nomeia Conissâo permanente de
Licitâção do Municipio de Santa Maria do Oesti
- pR- e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MÁRIA DO OESTE.
Estado do Paraú, no uso de suas atribuições f.á", ã'aI
acordo com a Lci Fcdcral n. 8.666/93.

DECRETA:

Aí. lr - Fica nomcada a COMI§SÂO PERMANENTE DELIC-TIAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTÁ MARIA Dõ
OESTE, que tení a seguinre composiçào:

I ) TALITA MARI^ SOARES CpF: 048.981.749_2 t
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI CpF: 870.435.999-20
l) JOSIAS GONÇALVES CPF: 557. Sss.7t9 - j2

Prrágrtfo Úaico: A presidência da prcsente comrssão, ficará a
cargo ü Sra. TALITA MARIA SOARES.

An- 2'- Fica nomeado como membro suplente da oresente
comissão, a Sr DANIEL TOMEN. inscrià no CpÉ *ú- *
0ó5.335.649-86.

Aí. 3o - Esrc decreto enúa em vigor na darâ de sua publicaçào.
revogadas as disposições em conrrário.

Gúinere do hefeito do Município de Sanu Maria do Oeste,
Estâdo do Pardná" em I3 de Maio de 2022.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO Ng OO4l2022 - PMSMO

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FITANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORA DE
SERVIçOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAT DE MEDICINA CTINICO GERAT NO ÂMBITO DO
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚBUCO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO,
coNSoANTE O D|SPOSTO NO ART. 37, tNctso tx, DA CONSTITU|çÃO FEDERAL, PARA
CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO

Data: A partir do dia 23 de Junho 2022, ficendo abeÊo por período de 12 (doze) meses.
Horário: Horário do Expediente ao público - das 0g:ü) horas às 12:ü) horas e das 13:ü) às
17:00 horas.

O CREDENCIAMENTO SERA NA ORDEM DE PROTOCOLO

Local: Divisão de Protocolos, prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/pr.
Divulgação e Publicação dos credenciados será na ordem de protocoro de cada empresa.

1. DO PROCESSO

1.1' O MUNrCÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbrico interno,
inscrito no GGC/MF sob n. 95.684.5114/0001-26, com sede na Rua José de França pereirâ, 10 -
centro, santa Maria do oeste, pR, Fone 42 - 9 9g6r-6g72, Através da Comissão permanente
de Licitações, designada pero Decreto ne o2rlzoz2, em conformidade com a Lei ns 8.666/93,
suas alterações, Lei ne 8.080/90, portaria ne l.2g6193 de Ministério da saúde e demais
legislações aplicáveis, torna público, para o conhecimento dos interessados que está
instaurando processo de chamamento púbrico para CREDENCTAMENTo DE ENTTDADES
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚDE DE
PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAL NO ÂIUSITO DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART.
37, INCISO IX, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO PON TrrrAPO DETERMINADO.

2. DO OBJETO

2.1. O presente chamamento púbrico tem por objeto o CREDENCTAMENTo DE ENTTDADES
PÚBLICAS, FITANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚDE DE
PROFISSIONAT DE MEDICINA CI.INICO GERAL NO ÂUAITO DO MUNICíPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBTICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O
DrsposTo NO ART.37, tNCtSO lx, DA coNsTtTUtçÃO FEDERAT, ,ARA CONTRATAçÃO poR
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3, CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO:

3.1' A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das
condições estabelecidas neste Edital;

3.2' Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no item
2.1, atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento público.

3.3. Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos lll do art. g7 da Lei n g.666/93.

3'4. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a
sanção prevista no inciso lv do art. g7 da Lei n g.666/93. (Aplicável a todas as licitações sob
qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação
por força do disposto no art.97).

3.5. Poderão participer Pessoas jurídicas.

4. FORMA DE tNSCRtçÃo No cREDENCTAMENTO

4.1. o cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente eberto aos
interessados, obrigando o Município de santa Maria do oeste, a proceder, no mínimo,
anualmente, a divulgação do edital de chamamento público, através de diário oficial.
4'2. os interessados poderão inscrever-se para credenciamento a partir da publicação do
presente lnstrumento no Diário Oficial.

4.3. serão considerados credenciados os profissionais pessoas jurídicas que apresentarem os
documentos enumerados no item 5.1 deste instrumento, desde que obedecidas e atendidas as
normatives descritas no item 3 e subitens.

4.4. os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento a qualquer momento,
sendo suas inscriçôes proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do
credenciamento, obedecendo à programação e necessidade de serviços pelo Município.
4.5. os interessados, para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso
aos modelos junto ao Departamento de Licitações e contratos do MunicÍpio de santa Maria do
Oeste, bem como no endereç o eletrônico: www .santamariadooeste.pr.sov. br
4.6. os interessados poderão inscrever-se em mais de uma área de atuação/serviços, desde
que preenchidos os requisitos da função, qualificação, disponibilidade e compatibilidade de
horários.

4'7. Quando o interessado empresa inscrever-se em mais de uma área, o credenciamento será
valido para o profissional que foi cadastrado. caso haja deslstência do profissional, a empresa
poderá cadastrar novo profissional em substituição ao anterior desde que atendidos os
requisitos do presente edital.

5. DOCUMENTAçÃO REFERENTE À HABILITAçÃO

5.1. Para credenciamento, os interessados pEssoA JURÍD|CA deverão apresentar os seg

FLS$

documentos:
es

TEMPO DETERMINADO e que serão remunerados conforme tabela de serviços e valores
descrito do Anexo - ldeste edital.
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5.1.1' Requerimento para credenciamento, conforme modero Anexo I para pessoas Jurídicas;
5.1.2. Cartão do CNpJ atualizado;

5.1.3. contrato sociar e suas alterações ou sua úrtima alteração consolidada, com
apresentação da Certidão da Junta Comercial;
5.1.4. Prova do Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.5. Alvará de Licença de funcionamento;
5.1.6. certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela procuradoria da Fazenda
Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais emitida pela Secretaria
da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

5.1.7, Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
5.1.8. certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do município sede da
êmpresa;

5.1.9. certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),

emitida pela Caixa Econômica Federal;

5.1.10. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento a Lei L2.Mo/zolr,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

5.1.11. certidão de Falências e concordatas, emitida pelo cartório Distribuidor da sede da
empresa Licitante;

5.1.12. lndicação do banco, agência e conta corrente da empresa a ser credenciada, para
depósito dos valores referentes aos serviços objeto do credenciamento;
5.1.13. Documentos que se referem ao registro e/ou licença junto ao conselho Regional da
categoria Profissional, RG e cpF; cârteira de Registro no conselho Regional da categoria
Diploma ou certidão que comprove a conclusão de curso superior inerente à área de atuação;
do(s) profissional(is) indicado(s) para prestar(em) serviço(s) ao Município de santa Maria do
Oeste, constantes da relação do Anexo lV.

5.1.13.1. Os licitantes deverão ainda apresentar comprovantes de residência e Certidôes de
distribuição cível e de distribuição criminal, do fórum da Justiça Estadual da comarca de
residência do(s) profissional(is) componentes da relação constante no Anexo lV, sendo
considerada(s) inabilitada(s) a(s) licitante(s) cujos profissionais tenham sido condenados, por
decisão transitada em julgado, nos últimos cinco anos, em ação por ato de improbidade
administrativa ou qualquer outro ato lesivo à administração pública, em ação de reparação de
danos por erro profissional ou, ainda, ação criminal por crime cometido no exercício da
atividade profissional;

5.1.13.1'1. Em caso de substituição dos profissionais a que se refere Anexo lv durante a
prestação de serviços, deverão ser apresentados os documentos a que se refere o item
anterior Íeferentes aos profissionais substitutos, no prazo de 05 dias corridos antes do início
da prestação de serviços por estes;

5.1.14. Prova do vínculo entre a proponente e o(s) profissional(is) indicado(s), quando este(s)
não fizer(em) parte do quadro societário, podendo ser através da apresentação de
competente e vigente registro empregatício em carteira de Trabalho e previdência Social -

J.>
CTPS ou Contrato firmado entre as partes, com firmas reconhecidas em cartório;
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5.1.15. Todos os documentos acima reracionados devem estar regíveis, íntegros e dentro de
sua validade, sendo que as cópias devem ser autenticadas em cartório ou apresentadas,
juntamente com os originais, para autenticação por Íuncionário púbrico do Município de santa
Maria do Oeste.

5'2' Os interessados deverão encaminhar os documentos reracionados no item 5.1 ao
Departamento de Licitações e contratos, no horário das 0g:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00
horas, em dias de expediente da prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, com a etiqueta
de identificação dos envelopes no seguinte formato e informações:

6 - CONDTçÔES GERATS

5.1. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestaçâo expressa, a
todas as normas e condições deste Edital;

6'2. A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não realização do
credenciamento como prestador de serviços do Município de Santa Maria do Oeste;
5.3. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos,
ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de
credenciamento, anulando-se a participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativas, cível ou criminal;
6.4. os profissionais indicados para a realização dos serviços credenciados deverão cumprir os
regulamentos vigentes, além do disposto no contrato firmado entre as partes;

CHAMAMENTO PÚBTICO N9 ---J2022
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE
SERVIçOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA- CLINICO G ERAL
INTERESSADO:

ESPECIALIDADE:

ENDEREçO:

TELEFONE PARA CONTATO:

)
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7.1 - AS ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS sETãO

inicialmente credenciadas pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os
documentos de habilitação indicadas nos itens 5.1 do presente instrumento junto ao
Departamento de Licitações e Contratos e, posteriormente, selecionadas, obedecendo a

seguinte ordem de preferência para contratação:

1- Entidades Públicas;

2 - Entidades Filantrópicas;

3 - Pessoas Jurídicas de Direito Privado;

7.2 - A utilização dos cadastrados se dará de acordo com a necessidade dos serviços da
Administração Pública, sendo que, para fins de classificação serão utilizadas as quantidades
necessárias dos primeiros a apresentârem a documentação completa para o presente

chamamento público, observado ainda o critério descrito no item 7.1

RUÂ JOSE OE rRÂÍ{CA pERarRÂ. !5 230 0Oo - FONÊ,FÂr l0a2) r6aa_123!

6'5' No caso de credenciamento de pessoa jurídica, o corpo crínico e/ou proÍissionar da
empresa se restringirá àquere apresentado no Anexo v acompanhado de documentação
comprobatória de formação e vínculo. A inclusão de novos profissionais deverá ser eÍetuada
através de Termo de lnclusão, submetido à Secretaria de saúde e enviado, com aceite, à
comissão de Licitação do Município de santa Maria do oeste, instruído com a
correspondente documentação, que analisará a viabilidade de incluir o profissional de acordo
com o interesse do Município.
6'6' os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área de saúde, desde que
preenchidos os requisitos da respectiva função e haja compatibilidade de horários;
6.7. A exclusão de profissionais da empresa cadastrada não impricará na rescisão do contrato
da empresa, desde que substituído por outro de iguar ou superior formação, devidamente
aceito pelo Município de Santa Maria do Oeste;
6.8. Nenhuma indenização será devida aos participantes pera eraboração e/ou apresentação
de documentação relativa ao presente Edital de chamamento público, ou ainda, por qualquer
outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento;
6,9. Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 5
deste instrumento.

6.10. os inscritos serão cadastrados de acordo com a formação profissional com base nos
elementos constantes da documentação relacionada no item 5 do presente instrumento.
6.11. Aos inscritos será fornecido certificado, não havendo necessidade de renová-lo quando
da atualização do registro.

6.12. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do
inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
6.13. Fica o credenciado responsável por manter em dia todas as certidões Negativas exigidas
neste edital, sendo que a falta destas implica no não pagamento até a devida regularização, e
o atraso superior a quinze (15) dias acarreta suspensão dos pagamentos até a regularização.

7 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E PREFERÊNCIA DE CONTRATAçÃO
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7.3 - A contratação será efetivada em caráter provisório, atendendo aos critérios de
conveniência e oportunidade da Administração pública, e, em especial, perdurará somente
pelo tempo necessário até a posse de eventuais aprovados em concurso público (caso
quando houver).

9. CRITERIO DE REAJUSTE

9,1 Ao final do prazo do credenciamento, em havendo prorrogação e solicitação de
reajustamento de valores do interessado, dêvidamente motivado e instruído, será analisada a

concessão ou não do rea.iuste pela Administração pública, utilizando-se dos critérios de
conveniência e oportunidade.

9.2 Quando houver alteração de valores os contratos serão aditivados, não sendo necessário
apresentar documentação novamente.

10. coNDrçÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 15 (quinze) dias após sua

conclusão, mediante apresentação e aprovação das respectivas notas fiscais.

MUNtctpto DE sANTA ÍúaRtA Do oEsrE _ EsrADo oo paRANÁ

8. DO VALOR

8.1. o valor a ser pago aos contratados será aquele referente a natureza da prestação de
serviços, conforme anexo l- tabelas de Valores deste Edital chamamento público, os quais
serão comprovados mediante a entrega das requisições emitidas devidamente assinadas, sem
rasuras e faturadas no período entre o primeiro ao trigésimo dia do corrente mês, na
Secretaria de Finanças do Município de Santa Marla do Oeste.
8.2. o valor levará em conta os serviços prestados e a carga horária efetivamente cumprida
pelo contratedo, que será aferida através do controle próprio da secretaria Municipal de
Saúde.

FLS}'}-
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10.2 o pagamento será rearizado através de banco oficiar, via transmissão onrine, ou depósito,
com crédito direto em conta bancária de tituraridade da Entidade, pessoa Jurídica ou em nome
da Pessoa Física credenciada.

10.3 Caberá exclusivamente à contrateda a confecção da Nota Fiscal, bem como a elaboração
dos cálculos devidos a título de impostos de qualquer natureza, cabendo ao Município apenas
a verificação do resultado obtido, sendo obrigatório, para a aceitação da nota fiscal pelo setor
financeiro, o preenchimento correto.
10.4 os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de crédito Bancário em nome
da Entidade, Pessoa Jurídica credenciada, devendo este ser o titular da conta, sendo vedada a
transferência para contas de titularidade de terceiros.

11- DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

11'2. os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.1. As ENTIDADES púBUcAs, FTLANTRóplcAs, pRlvADAs serão contratadas para prestação
do serviço obsewando os seguintes subitens:

12.1.1. As Entidades ou Pessoas Jurídicas credenciadas serão contratadas obedecendo a

minuta do contrato apresentada no ANEXO Xl.

12,1.2. Somente serão contratados novos serviços se houver demanda.
12.1.3. No curso do contrato poderão ser admitidos novos credenciados em determinados
serviços, sempre no interesse da Administração e conforme demanda, oportunidade em que
poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços, visando equalizar a oferta entre os
cadastrados, que poderá ser efetivado mediante acordo entre as partes ou, sucessivamente,
se8undo critérios adotados pela Administração Municipal, os quais os credenciados deverão
submeter-se.

12.1.4. Todas as contratações são para prestação de serviços, sendo que não geram vínculos
empregatícios de qualquer natuÍeza com o Município de santa Maria do oeste e serão
remuneradas exclusivamente pelos serviços efetivamente prestados.
12.1.5. Período de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser abreviado, no caso de
posse de aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver) ou prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, a critério da Contratante e em observância ao interesse público, até o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

FLSS)

DOTAçÔES

2022 3150 10.301.1001.207s 3.90.39.00.0094 Do Exercício

2022 3310 10.301.1001.2080 loooo p.r.so.:s.oooo Do Exercício

13 - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE tNAD|MptEMENTO DOS SERVTçOS

da da programática de da da
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13.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de santa Maria
do oeste poderá, garantida a prévia defesa, apricar aos cadastrados as sanções previstas no
art.87 da Lei ns 8.666/93, sem exclusão da multa contratual.

14 - RECURSOS

14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109 da Lei ne 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

1s - DrsPostçÔEs GERATS

15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e as condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão
prestados quando solicitados por escrito, com o interessado devidamente identificado e
qualificado, informado o endereço correto e encaminhado ao Departamento de Licitações e
contratos da Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua José de França pereira, 10 -
Centro, Santa Maria do Oeste -pR.

15.2 - Fica eleito o foro da comarca de pitanga, Estado do paraná, como o competente para
diramir todas as questões decorrentes do credenciamento, com exclusão de qualquer outro.

*]\

16 - ANEXOS

16.1. lntegram o presente instrumento, os seguintes anexos:

Anexo I - Tabela de serviços e valores

Anexo ll - Modelo de requerimento para credenciamento para entidades/ pessoa jurídica

Anexo lll - Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos;
Anexo lV - Relação dos profissionais da empresa;

Anexo V - Declaração de forma de pagamento

Anexo Vl - Declaração de dados bancários;

Anexo Vll - Declaração de idoneidade;
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Anexo Vlll - Declaração que não emprega menores;
Anexo lX - Responsáver pera empresa conforme contrato sociar e arterações responsáver
técnico

Anexo X - Declaração de capacidade técnica;
Anexo Xl - Minuta de contrato;

Santa Maria do Oeste - pr, 02 de Junho de 2022

Delgado

Prefeito Municipal em Exercício

Ma
Presidente da Comissão de Licitação

*1í
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ANEXO I _ TABELA DE SERVTçOS, ATRtBUtçôES

1. TABET-A DE SERVTçOS

04

2. ATR|BUtçÔES

2.1 - ATR|EUtçÕES GERTAS PARA MÉD|CO:

PRÉ-REQUISITOS:

Curso de graduação em Medicina e registro no conselho de classe, para especialistas registro
da especialidade no conselho de classe.

DESCRTçÃO SUMÁRtA

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratem pacientes e clientes; implementam ações
para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área
médica.

DESCRTÇÃO DETALHADA

Realizar anamnese; Realizar exame físico; Levantar hipóteses diagnósticas; Realizar
propedêutica instrumental; Solicitar exames complementares; Solicitar interconsultas; Realizar
exames complementares; supervisionar propedêutica instrumental; lnterpretar dados de
exame clínico e exames complementares; Diagnosticar estado de saúde de pacientes e

clientes; Realizar diagnóstico de saúde da comunidade; Discutir diagnóstico, prognóstico e
tratamento com pacientes, clientes, responsáveis e familiares; Realizar atendimento em
consultório; Realizar visitas hospitalares; Realizar atendimentos de urgência e emergência;
Realizar visitas domiciliares. Planejar tratamento de pacientes e clientes; lndicar tratamento;
Rêceitar drogas, medicamentos e fitoterápicos; prescrever tratamento; praticar intervenções
clínicas; Praticar intervenções cirúrgicas; Praticar procedimentos intervencionistas; Estabelecer
prognóstico; Executar tratamentos com agentes químicos; Executar tratamentos com agentes

FLS }Ç

ITEM DESCRTçÃo QTD/HORA VALOR UNIT. VALOR TOTAT 12
(DOZE) MESEs

01 01 - Médico Clinico Geral
Plantonista

5 Plantões diurnos
de 5 horas/3o
horas semanais/ 4
Semanas

RS 14.190,00 Rs 170.280,00

02 01 - Médico Clinico Geral
Plantonista

2 Plantões
Noturnos de 12

horas

RS 2.4oo,oo Rs 28.800,00

03 01 - Médico Clinico Geral
Plantonista

1 Plantão
Horas/ Final

Semana

60
de

RS s.5oo,oo Rs 66.000,00

01 - Médico Clinico Geral 400 Consultas
Clinicas / Mês

Rs s.900,00 Rs 70.800,00
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físicos; Executar tratãmentos com agentes blológicos; Monitorar estado de saúde de pacientes
hospitalizados; Reabilitar pacientes e clientes (condições biopsicossociais). Estabelecer plano
de ações em saúde; prescrever medidas higiênico-dietéticas; prescrever imunização; Ministrar
tratamentos preventivos; Rastrear doenças prevalentes; lmplementar medidas de
biossegurança; lmplementar medidas de segurança e proteção do trabalhador lmplementar
medidas de saúde ambiental; Promover campanhas de saúde; promover atividades educativas;
Promover ações de controle de vetores e zoonoses; Divulgar informações em mídia; Elaborar
prontuários; Emitir receitas; Emitir atestados; Elaborar protocolos de condutas médicas; Emitir
laudos; Elaborar relatórios; Emitir pareceres; Elaborar documentos de imagem; Emitir
declarações; Elaborar procedimentos operacionais padrão; preencher formulários de
notificação compulsória; Elaborar material informativo e normativo; Arquivar documentos.
Examinar documentos médicos; Vistoriar ambientes de trabalho; Vistoriar equipamentos e

instalações; Formular quesitos periciais; Responder quesitos periciais; prestar depoimentos;
colher depoimentos, selecionar equipe de trabalho; Distribuir tarefas; Gerenclar recursos
financeiros; Especificar insumos; Montar escala de serviços; supervisionar equipe de saúde;

Auxiliar normatização de atividades médicas; Administrar situações de urgência e emergência;

selecionar pacientes em situações específicas; constituir comissões médico-hospitalares;
constituir diretoÍias de associações e entidades de classe; Despachar expediente. preparar

material didático; Dar aulas; Demonstrar ações médicas; Descrever ações médicas;
supervisionar atos médicos; Avaliar atos médicos; Avaliar conhecimento de especialistas;
Fiscalizar treinamento médico; Preparar projetos de pesquisa; Desenvolver pesquisas em
medicina; Desenvolver procedimentos e equipamentos; Redigir trabalhos científicos; organizar
encontros científicos organizar cursos de educação continuada; participar de encontros,
congressos e demais eventos científicos; Prestar consultorias e assessorias; e executar demais
atividades correlatas a cada especialidade.

ANEXO II - PESSOA .IURíDICA

- OBS: A designação do locale escala para prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade

da Secretaria Municipal de Saúde.
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REqUERIMENTO DE INSCRIçÃO PARA CREDENCIAMENTO PROFISsIONAIS
PESSOA JURíDICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9. ***/2022.

À Comissão de licitações do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua
Profissionais Pessoa Jurídica na Área

lnscrição no Credenciamento de

divulgado pelo Município de Santa
Maria do Oeste, Através do Chamamento público Ne. **lzOZ2, objetivando a prestação de
serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de chamamento público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações):_
Endereço Comercial:_ ne.

Complemento:_Bairro: CEP:

Cidade:

CNPJ: lnscrição Estadual: 

--

RELAçÃO DE PROCEDTMENTOS

CODIGO DESCRTÇÃO VALOR

Sante Maria do Oeste - Pr,_ de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

Estado:

ANEXO [l
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DECTARAçÃO DE CONHECTMENTO DO ED|TAL, SEUS ANEXOS, TNSTRUçôES E

PROCEDIMENTOS CHAMAMENTO PÚBUCO NE. *** 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste -pr

A empresa,

FLsj9

Razão Socialda Empresa

CNPJ

o o o
Telefone Fax Celular

Cidade Estado CEP

E-mail

Declara, conhecer o edital de Chamamento Público ne **/2022 e seus anexos, e que a inscrição para a
participação neste Credenciamento implica na aceitação integrale irrestrita das condições.

Santa Maria do Oeste- Pr, _de 2022

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante leBal

Carimbo da empresa

Endereço Comercial
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ANEXO IV

RELAçÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA QUE PRESTARÃO SERVIçOS REFERENTE AO
cHAMAMENTO PÚAttCO t{s. **x 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste-pr

A empresa

Razão Social da Empresa

lnformo os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao Município de santa
Maria do Oeste, conforme quadro abaixo

Nome do Profissional Registro Profissional Especialidade

Santa Maria do oeste- pr, _de 2022

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do represêntante legal

Carimbo da empresa

F$qe
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ANEXO V

DECTARAçÃO DE CONHECTMENTO DA FORMA DE PAGAMENTO

CHAMAMENTO PúBUCO Ne. *** 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste-pr

A empresa,

Razão Social da Empresa

Declara conhecer o item do Edital de Chamamento público ne. ****/2022 que orienta
a forma de pagamento dos prestadores que será realizado SoMENTE através de transferência
bancária, em conta em nome da pessoa jurídica (para os credenciados pessoa iurídica).

Santa Maria do Oeste- Pr, _de 2022

Assinatura do representante legalda empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa
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ANEXO VI

DECTARAçÃO DE DADOS BANCÁRIOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N9. *** 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste-pr

A entidade/empresa

DECLARA que os dados bancários para depósitos referentes aos serviços prestados são:
Banco:

santa Maria do oeste,_ de 2022

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

t-! \
FlS \.{

Agencia: _
Conta Corrente:
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ANEXO V[

DECT ARAçÃO DE TDONETDADE

CHAMAMENTO PÚBLICO N9. **/2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste-pr

o interessado abaixo quarificado DECLARA para os devidos fins de direito, na quaridade
de solicitante de cadastramento na área de , que não foi decrarado inidôneo para
licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Maria do Oeste,_ de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

ru\b

ANEXO V

ÍÚUNIcIPIo DÊ SANTÂ Í{ARIA oo oESTE - EsTADo Do PARANÁ
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DEctÁRAçÃo DA NÃo ExtsrENctA DE EMpREGADos

ru conrorçÕrs rxcEpctoNAts
EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA C.F.

CHAMAMENTO púgttCO t{s. *x* 
IZOZ2

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitaçôes

Santa Maria do Oeste-Pr

O representante legal da Empresa

n9.

com sede na Rua

na cidade de

- PR., inscrito no CNPJ sob o ne.

vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei n.9.954, de 27 de
outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a

norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7., inciso
XXXlll, a saber:

"( )proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos."

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Maria do Oeste,_ de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

ANEXO IX

Ba irro
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RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAI E ALTERAçÕES
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO N9. +{'/2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações

santa Maria do oeste-Pr

RESPONSÁVET PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAI. E ALTERAçÕES

Nome do Responsável

RG CPF

Endereço Residencia I

Cida de

o

Estado CEP

o o

Te lefo ne Fax

E-mail

RESPONSÁVEL TÉCNICO PEIA EMPRESA

Nome do Responsável

Título de Especialidade

Registro Profissiona I

(Ex. :CRM/CREFITO/CRO/CRF

RG CPF

Celular
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A)

FLs\6

Endereço Residencial

Cid ade

Telefone Fax

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Estado

CEP

o
Celular

Santa Maria do Oeste,_ de

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

o

2022.

ANEXO X

)(
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DECLARAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CHAMAMENTo púattco He. *** lzo2z

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitaçôes

Santa Maria do Oeste-pR

Endereço Comercial: nQ

Cidade: Estado:

CNPJ: lnscrição Estadua l:

Declara que o(s) profissional(is) apresentado(s) no Anexo rV possui(em) capacidade técnica e
estão disponíveis a prestar servaços ao Município de Santa Maria do Oeste.

outrossim, responsabilizamo-nos administrativa, civil e criminalmente pela declaração.

Santa Maria do Oeste,_ de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

Nome da empresa

L}ru.t r

ANEXO XI

Complemento:_ Bairro: CEp: _



UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410O0i -26 FLSq\

RUA JOSE DE FRÂNCA PEiEIRÂ, Nô tô FoNE'rax: (0.2) 3s..-r 2!!

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTo púBLtco Ns**./2022

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si
celebram, de um rado o MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A DO EOSTE - pR, inscrito no cNpr n.e
95.684.511410001-26, com endereço à Rua José de França pereira, 10, cep: g5.230-ooo, santa
Maria do oeste, PR, neste ato representada pelo prefeito Municipal em Exercício, o sr. oscAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador do CpF/MF sob no. ****r* e RG sob ne {r{rr+:r*,
residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE e, de outro lado,
a empresa xx xx inscrita no cNpJ n.e xxxxx, situada a xxxx, cep. xxxx, neste ato representada
pelo sr. xx, brasileiro, xxxx, portador do cpF/MF n.e xxxx, e cédula de identidade n.e xxxx,
residente e domiciliado à xxxx, doravante denominado CoNTRATADA, têm justo e contratada
o pÍestação de serviços, nos termos da Lei ne. 9.666/93 e das cláusulas e condições abaixo
discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento público ng. ** 12022 para
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAL NO ÂIASITO OO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO,
coNsoANTE O D|SPOSTO NO ART. 37, tNCtSO tX, DA CONST|TU|çÃO FEDERAL, PARA
coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo, e em conformidade com o disposto na Lei ns.
8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o
contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado pelas seguintes
cláusulas e condições:

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa do contratado
para prestação de serviços de +r'r**r', nos prazos, valores e condições estipuladas neste
instrumento e das demais disposições constantes do Edital de chamamento público ne

'**12022, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,
inde pe ndente m e nte de transcrição.

CúUsUtA SEGUNDA - Do vAtoR CoNTRATUAT

o valor mensal da contratação é de R$ **r (****), para os serviços de profissional em
*!t'i1i'.rt't, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde, com :r*+r*'i*.t*tcom os demais
serviços, conforme descrito na tabela abaixo:

CONTRATO ADM|N|STRAT|VO Ne. vtx-2122
DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CEI-EBRAM O MUNICÍPIO DE 5ANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA X»O(XXXXXXXXX
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Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo
período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices
oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração púbrica,
mediante assinatura de Termo Aditivo.

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo
superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse
público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusurA eUARTA: DA FIscAUZAçÂo, rrusrnuçÕes E ApERFETçoAMENTo Dos sERvrços
caberá ao Município de santa Maria do oeste a coordenação, controle e fiscalização da
prestação dos serviços, conforme cada área.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo contratante sobre os serviços ora contratados
não eximirá o contratado da sua prena responsabiridade perante o contratante, ou para com
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo segundo: Em quarquer hipótese é assegurado a contratada ampro direito de defesa.
cúusur-A eutNTA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste contrato, a contratada se obriga a manter durante a
vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de chamamento público ne**'12022, bem como atender as condições e os critérios mínimos estaberecidos pero
Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A contratadâ se obriga, per si e/ou ainda pero(s) profissionar(is) indicado(s)
no processo de credenciamento:
| - Executar com zero e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua
conta e risco, sob sua totar responsabiridade, disponibirizando o(s) profissionar(is) indicado(s)
no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integrarmente a carga
horária destinada pero contratante, respeitado o rimite máximo estipurado neste instrumento;

Parágrafo segundo: o varor do caput prevê a prestação ne totaridade da carga horária,
plentões ou serviços, sendo que o pegamento do valor mensal será sempre proporcional à
aíerição do quantitetivo do eÍetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota Íiscal e
formalmente aceita pero Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os varores
correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: o pagamento será rearizado através de banco oficiar, após reratório
emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão onrine, ou depósito,
com crédito direto em conta poupança de titularidade da pessoa 

- 

ora credenciada.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo
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CúUsUtA sExTA - DA RESPoNSABILIDADE cIvIL DA CoNTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A contratada é responsável pela indenização de danos causados no
exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,
ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

FL
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ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao púbrico em gerar, prestando
atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do contratante as irreguraridades de que tiver ciência em razão da
execução deste;

V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua
disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
vll - Tratar com humanidade e respeito toda e quarquer pessoa com quem mentiver contato
em decorrência da execução deste;

vlll - submeter-se aos regulamentos da contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;
lx - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício
profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto
atendimento;

xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade
em decorrência da execuçâo deste;

xll- Não retirar, sem prévia autorização, por êscrito, do contratante, qualquer documento ou
objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;
Xlll - Não opor resistência iniustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da Administração pública;

xvl - Nâo utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatÍveis a execução do presente termo;
Xvlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente
termo;

xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
xx - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.
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cúusut-A sÉÍtMA - DAs oBRtGAçÕEs Do GoNTRATANTE
São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipurados por este termo e
pelo Edital regente.

ll - esclarecer a contrateda acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a
execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pera contratada, podendo rejeitá-ros quando
estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lv - Notificar, por escrito, a contratada, quando da aplicação de multas previstas em contrato,
bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios
relacionados ao objeto contratado.

cúusurA otTAvA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos
financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:
'l.a * '.+ 't 't'. * t 'ttt * 'ti* * 'a+:t* ** * +ta * * *,t:aa,t.t*:t** * * ra

cúusurÁ NoNA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs E TNADTMPLEMENTo Dos sERVrços
Pela inexecução totalou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sanções previstas no art. g7 da Lei ne g.666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela contratada, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúusuLA DÉctMA - DAs PENAuDADES

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em
desacordo com o pactuado acarretará, à contratada, as penalidades previstas no Artigo g7 da
Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da
incidência de multa.

CúUSUTA DÉOMA PRIMEIRA- DAs MUI.TAS

o contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 5g e artigo g7,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:
l- Quando a contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste
termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e
contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo ro9 da Lei ne
8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos regais, deverão ser protocorados junto a
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo

FLSS\
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constituem motivos para a .escisão do presente contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação
referente a Licitações e Contratos Adm inistrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,
até a completa indenização dos danos.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo
contratante e, comprovadamente realizadas pelo contratado, previstas no presente contrato.

CúUSUI.A DÉcIMA TERCEIRA - DAs ALTERAçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitaçâo e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de prestação de Serviços decorrentes do
termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de
execução previstas pelo Contratante.

CúUSULA DÉqMA QUARTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr(a). ++t********.**, portador(a) do R.G. n.s
+'r':i*'t'r:t, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.e **+**, funcionário(a) desta municipalidade,
ocupante do cargo de SECRETÁR|O (A) MUNTCíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a fiscatização do

fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal

n.P8.666/93.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - DAs DtspostçÕEs FtNAls

ParágraÍo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurandolhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

ParágraÍo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os
princípios gerais de Direito.
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Parágrafo Quinto: A contrâtada será responsáver por todas as obrigações trabarhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envorvidos, e especiarmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, incrusive indenizações decorrentes
de acidente de trabalho.
Perágrafo sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento púbrico que originou o presente termo contratuar,
sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e
alteração de valores, aos quais deverão submeter_se o contratado.

cúusut-A DÉoMA sExrA- Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitãnga/pR como competente para sorucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e compretam o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns g.666/93 e arterações subsequentes,
ki ne 72.u'2/20r3, Lei ne 8.080/90, portaria np r.286/93 de Ministério da Saúde e regisração
pertinente, as condições expressas no chamamento público nc **r l2o2z, junta mente com
seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igualteor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

santa Marie do oeste- pr, _ de _ de 2022.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal em Exercício

Contratada

TESTEMUNHAS:

1)

"rh)

2
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O Município de Santa Maria do Oeste - pr, leva ao conhecimento do público em geral
que se encontra aberto o edital de Chamamento publico n. OO4|2O22 pa"a
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS
PRESTADORAS DE SERVTçOS DE pROFtSStONAtS DE MED|C|NA CL|N|CO
GERAL, NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICo, DISPENSADo o coNcURSo PÚBLIco, coNSoANTE o DISPoSTo
NO ART. 37, tNCtSO tX, DA CONST|TU|çÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO
POR TEMPO DETERMINADO.
Fica estabelecido inictalmente o dia 23 de Junho de 2022, a parlir das 0B:OO horas, no
endereÇo abaixo para análise da documentaÇão protocolada, ficando o
credenciamento aberto permanentemente aos interessados, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados a partir desta data.

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da preÍeitura tvlunicipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 12:00 horas e i3:00 às 17:00,
bem como nô endereÇo eletrônico: www.santa mariadooeste.or.oov.br

lnformações: (42) I 9861-6872

Santa Maria do Oeste-Pr, 02 de Junho de 2022

RUr JOSE OE rà^rç^ pEÂErRA, !5 230-000. rOt{E/F^r: {0a2, t6...i2!!
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Presidente da Comissão de Licitação
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAÀ/AIVENTO PUBLICO N" OO4/2022
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LICrT^ÇÃO
AVISO Df, CREDENCIANÍI]N'I'O CIIÂMAMI]NTO PTIBLIC{) I' OO4/2021

ô Municipio de Santa Maria do Oeste Pr, leva ao
conhecimento do público em geral quc se cncorrtra abcrto o
edital de Chamamenro Publico n". 00412022 para
CREDENCIA}IENTO DE ENTIDADES PUBLICAS.
FIL.{\TRóPICAS, PRIVADAS PRESTADORÁS DE
SER\'IÇOS DE PROFISSIO\AIS DE \IEDICl\A
CLINICO CERAL, NO Â SITO DO MU\ICíPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE. PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCTONAL
TNTERESSE PÚBLICO. DISPENSADO O CONCURSO
PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37.
INCISO tX. DA CO\ST|TU|ÇÂO ruOrUL, e,rn,r
CONTR{TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.
Fica cstabelccido inicialmentc o dia 23 dc Junho de 2022, a
partir das 08:00 horas, no endereço abaixo para análise da
documentação protocolada, ticando o credcnciamcnto aberto
permanentemente aos intcressados. pclo prazo dc 12 (doze)
mescs contados a panir dcsta dâta.

O prcsente Edital. cncontrâ-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações. nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro - Municipio dc Santa Maria do
Oestc-Pr. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 ás l2:00 horas
c l3:00 às l7:00, bcm como no endcreço cletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

Informações: (42) I 9861-6872

Santa Maria do Ocste-Pr. 02 de Juúo de 2022

TÁLITÀ MANÁ SOÁRES
Presidente da Comissào dc Licitaçào

Publicado por:
Fcrnando Lopes

Código Identiíicador:868EÍ,1545

https:/^rww.diêriomunicipal.com.br/âmp/mâteria/868E8545/03AGdBq26c3Ch4F8_dOSlABymbC2pLnS4FlOeC-AgnyyzCufrsrpY2bK0_31bDtEm-... 't /1

Prêfeitura Municipâl de Santê Mâriê do Oeste

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do Paraná
no dia 03/0612022. Edição 2532
A verificaçâo de autenticidade rla matéria pode ser fcita
infonnando o código identificador no site:
https://rl'mv.diariomunicipal.com.br/amp/
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Oficio n.e 02512022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Münicipal n'e 326/2011' ora

encaminhamos dot""nto""'"ã;;;-t"t procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontrarn-se disponíveis no Portal do Município

h;;; ;/***.t."tamariadooeste'pr' 
gov'br:

- PREGÃo ELEÍRÔNlco N'e 03412022

- p*iéEo ELErRÔNlco N'e o3s/2022

- r*iãEo ELEÍRÔNlco N'e 036/2022

- róvrme or PREços N'e 012/2022

- ió*ooo or PREços N'e 01312022

- àio*Á,re*to PúBLlco H's oo2/2022

- ãroüontrHto PúBLlco N'e oo3/2022

- ã*Àúo*t*ro PúBLlco N'e oo4/2022

sendo o que nos apresentava' :"lto*: 
protêstos de elevada

estima e consideração " ""' 
;;i;t;;;s a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

,[/lk,r,(##"
Departamento de Licitação

,"f

d

ruNlclPlo DE sAt{TA IARIA Do oEsÍE - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68'''54't'000í -26

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste - Pr' 03 de Junho de 2022

*bL

Exmo. Senhor:

ALCIDES BORGES SALDANHA

;;;ú;;" da càmara MuniciP,al

Santa Maria do Oeste - Parana



MARCELO HENR UE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.757 I 0001 -92
Rua Anita Garibaldi, 1171 , Parque Sáo BasÍlio, Cep- 85.20G000

PITANGA - PARANÁ

ANEXO II - PESSOA JURÍDICA

REQUERTMENTO DE |NSCR|çÃO PARA CREDENCTAMENTO pROFtSStONA|S

PESSOAJURíDrcADO EDÍÍAL DE CHAMAMENTO PÚBLrcO W.OO4I2O22.

À Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requêr sua lnscrição no Credenciamento de
Profissionais Pessoa Jurídica na Área SERVICOS MÉDICOS divulgado pelo Município
de Santa Maria do Oeste, Através do Chamamento Público 1{ô. 0O/U2022, objetivando
a prestação de serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de
Chamamento Público.

Nome da êmpresa: MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI
Endereço: Rua Brigadeiro Rocha Loures no 279 Compl: Edif Letícia Apt- 8O4

Baino: Centro CEP: 85.55G000 Cidade: Coronel Vivida Estado: PR

CNPJ: 24.628.757 IOOO1 -92

RE DE PROCEDIMENTOS

aria do Oeste - Pr,21 de Junho 2022.

MARC LO HEN EBA A

CPF- 1 .313 RG- 55736 SSP/PR

MARCE O HENRIOUE BATISTA EIRELI - ME

ME

cN PJ- 24.628.757 10001 -92

Rua Anita Garibaldi no í 171 Parque São Basílio, Cep- 85.200-000
Pitanga, PR

ITEM DESCRTÇAO VALOR UNIT.

01 01 - Médico Clinico Geral
Plantonista

5 Plantões
diumos de 6
horad30 horas
semanais

R$ 14.190,00 R$ í70.280,00

02 0'l - Médico Clinico Gêral
Plantonista

1

Mensal
hoÍas

Plantão
de 60

R$ 2.400,00 R$ 28.800,00

03 01 - Médico Clinico Geral
Plantonista

2 Plantôes
Notumos 12
horas

R$ s.500,00 R$ 66.000,00

o4 01 - Médico Clinico Geral 400 Consultas
Clinicas / Mês

R$ 5.900,00 R$ 70.800,00

r'g

,1

QTD/HORA VALOR TOTAL
12 (DOZE)
MESES
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AAMARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constatutivo

MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasÍleiro, maior, natural de
Teodoro Sampaio, SP, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 26/05/1975, médico, inscrito no CPF sob o número
186.313.788-28 e portador da Cédula de Identidade Civil, Registro Geral
número 295573612, expedida pela SSP/SP, conforme consta na Carteira
Nacional de Habilitação registro no 02405039307, expedida pelo Detran
BA, CRM/BA 25893, residente domiciliado à Rua Brigadeiro Rocha Loures,
279, Edificio Letícia, apto 804, na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP
85550-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1â: A empresa girará sob o nome empresarial de MARCELO
HENRIQUE BATISTA EIRELI e terá sede e domicílio na Rua Brigadeiro
Rocha Loures,279, centro, Edifício Letícia, Apto 804, na cidade de Coronel
Vivida - PR, CEP 85550-000.

Cláusula 2a: O capital social será de Rg 88.000,00 (Oitenta e oito mil
reais) totalmente integralizado em moeda corrente nacional dividido em
88.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, subscritas em:

ÍOTAIS 88.000 0

Totalizando 88.000 quotas, no valor de Rg 88.000,00 (Oitenta e oito mil
reais).

Parágrafo primeiro - As quotas do capital social serão integra
seguinte forma :

O sócio MARCELO HENRIQUE BATISTA integraliza neste

adas na

valor relativo às suas quotas, ou seja, R$ 88.000,00 (Oitenta e oito
mil reais), em moeda corrente nacional deste país.

Cláusula 3a: O objeto social da EiRELI será 8630-5/03 Clínica médica
com atividade ambulatoria! restrita a consultas, g63O-5/02
Atividade médica ambulatorial com recursos para reatização de
exames complementares.

Cláusula 4a: A Eireli íniciará suas atividades em 11 de Abril de 2016 e
seu prazo de duração e indeterminado.

cláusula 5a: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo ainda pela integralização do capÍtal social.
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3MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constitutivo

Cláusula 6a: A administração da Eireli caberá ao titular o Sr. Marcelo
Henrique Batista com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado ao uso do nome empresarial individ ualmente, permitido,
inclusive, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, podendo também onerar
ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 10 - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo

indeterminado.
§ 2o - Poderão ser designados administradores não titulares, na forma
prevista no art.o 1.061 da lei 10.406/2002.

Cláusuta 7a: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula 8a: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do
balanço de resultado econômico, cabendo a e
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

balanço patrimonial
mpresário, na propo ão de

CIáusula O9a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fili I ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pela titular.

Cláusula 1Oa: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a títul
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

de

Cláusula 114: Falecendo ou interdltado o titular da Eireli, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a Eireli se resolva em relação a seu titular.

Cláusula 12a: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
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MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constitutivo

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 13a: Fica eleito o foro de Coronel Vivida para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente
instrumento particular de constituição de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (Uma) via, obrigando-se
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Coronel Vivida, 11 de Abril de 2016.

Ma H eBa tista
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ALTERAçÃO T'OR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

"MARC ELO HENRIQUE BAN S][ÀEIREL]1'
CNPJ - 24.628.757 10001.92 NIRE 41600142776 EM 1,9 1041201,6
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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito:

MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, médicg casado sob regime de comunhão

parcial de bens, data de nascimento 2610511975, poftador da Cédula de Identidade RG sob

ne 295573612, expedida pela SSP/SP, deúdamente irucrito no CPF/MF sob nq 186.313.788-

2& CRÀ4/BA sob ne 25893, residente e domiciliado na Rua Brigadeiro Rocha Lourcs, 279,

Centro, Edificio l,etícia Apto- 804 CEP- 85.550{00, na cidade de Coronel Vivida, Estado

do Paraná, Titular da Empresa EIRELI "MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI", com

sede na Rna Brigadeiro Rocha Louret 279, Cenfto, Edificio Letícia, Apto- 804 CEP- 85.550-

000 na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná registrada na firnta Comercial do

Paraná sob NIRE na 41600M2776, por despaúo em sessão de 191041201,6, deúdamente

inscrita no CNPJ sob ne 24.628.75710001,-92.

CLAUSULA PRJMEIRA - Fazendo uso do que permite o parágrafo único do art. 1.052 do

Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Ne 81, DE

10 DE IUNHO DE 2020, ora transforma seu registro de EIRELI em SOCIEDADE

EMPRESÁRIA I.'NIPESSOAL LIMITADA.

CLAUSULA SEGUNDA - Mediante a transformaSo acima mencionada, o nome

empresarial da sociedade r:nipessoal limirada passa a ser: "MARCELO HENRIQUE

BATISTA LTDA".

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se neste ato o endereço da empresa que passa a sen Rua

Anita Garibaldi, 1171, Parque São Basílio, cep- 85.200400, na cidade de Pitanga, Estado do

Paraná.

CLAUSULA QUARTA - Altera-se neste ato a qualificação do úcio único que p.rssa a sen

MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, médico, divorciado, data de nascimento

2610511975, portador da Cédula de Identidade RG sob nq 2955736L2, expeüda pela SSP/SP,

deúdamente inscrito no CPF^4F sob ne 186.313.78&28, CRI\,íBA sob na 25893, residente e

domiciliado na Rua Anita Garibaldi, 1171, Parque São Basilio, CEP- 85.200-00O na cidade

de Pitanga, Estado do Pararuí.

CLAUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal limitada se regerá, doravante

pelo presente CONTRATO SOCIAI" o socio único RESOLVE, por este instrumento de

consolidação, tornar sem efeito, a partir desta dat4 as dáusulas e condiçôes contidas no

requerimento de empresário primitivo e nas subsequentes alteraçõei adequado às

disposições da referida Lei n.a 70.40612002, passa a ter a seguinte redação:

Página 1 de 6
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ALTERAÇÃO T'OR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
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CNPI - 24.628.7s7 I 0C0r-92 NrRE 41600442n 6 EM 19 10412076

Página 2 de 6

kvFr-S

Págna 2 de 5

"MARCELO HENRIOUE BATISTA LTDA"
CNPI - 24.628.757 10007-92 NIRE 41600442776 EM 1910412016

coNsorrDAÇÃo
MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, médico, divorciado, data de nascimento

2610511975, portador da Cédula de Identidade RG sob ne 29557%1.2, expedida pela SSP/SR

devidamente inscrito no CPFMF sob na 186.313.78&2& CRM/BA sob na 25893, residente e

domiciliado na Rua Anita Garibaldi, 1171, Parque São Basílio, CEP- 85.200-00O na cidade

de Pitanga, Estado do Paraná, SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAT, fazendo uso

do que permite o parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido

na INSIRUÇÃO NORMATIVA DREI Na 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 da empresa

"MARCELO HENRIQIIE BATISTA LfD^", sediada na Rua Anita Garibaldr, 1.171.,

Parque São Basílio, CEP- 85.200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, registrada na

Junta Comercial do Paraná sob NIRE ne 41.600442776, por despadro em sessão de

191M12016, devidamente inscrita no CNPJ sob aa 24.628.75710001.-92.

DO NOME E SEDE

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal girará sob o nome empresarial de

"MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA". (art. 1.0s2 CC/2002).

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade unipessoal terá a sua sede e foro Rua Anita

Garibaldi, 1171, Parque São BasíIio, CEP- 85.200{00, na cidade de Pitanga Estado do

Paraná.

DAS ATIVIDADES
CLAUSLJLA TERCEIRA - O objeto social será o ramo de: Atiüdade médica

ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatorial com Íecursos para

realizaSo de exames complementares.

DOCAPITAL SOCIAT
CLAUSULA QUARTA - O capital social será de Rg 20.0(X),ffi (Vinte mil reais),

diüdidos em 20.000 (ünte mil) quotas de valor nominal Rl$ 1,00 (um real) cada uma,

integralizadas em moeda corrmte do País, neste ato, abaixo súscrit as: (art.g7, lll,
CCl2002) (art. 1.0ss, CCI 2002).

2/
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
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UADRO SOCIETARIO

CLAUSUTA QUINTA - A resporsabilidade do úcio único é restrita ao valor de suas

quotat não havendo Íesponsâbilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,

no entanto, pela integralização do capital social.

CLAUSLTLA SD(TA - Sobre as quotas acima, peü a cláusula Í€striüva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atiüdades em 19 DE ABRIL DE 2016 e

seu prazo é indeterminado . (afi.997 , ll, CCl2002).

DAADMINISTRAçÃO
CLAUSULA OffAVA - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao

úcio único MARCELO HENRIQLTE BATISTA, para o que está dispensado da

prestação de caução.

CLAUSULA NONA - O administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso

da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto

realizar indiüdualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,

dirigr e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesm4

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir obrigações, assinar e

celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou

internacional, confessar díüdas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquinr,

alienar e onerar bens imóveis, repÍesentar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no

exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,

sociedades de economia mist4 estabelecimentos bancários, instituições financeiras,

Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem

como para reprcsentar a sociedade ativa e passivamente, em júzo e foru dele, bem

como para rcpresentaÍ a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo

ainda, constituir mandatários e outorgar procuraSes com poderes específicos.

CLAUSULA DECIMA - Faculta-se ao úcio único administrador, nos limites de seus

podereg constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a dura$o o

SOUOS SUOTAS R8 CAPITAL
Morcelo Henrique Batista 20.000 20.000,00
TOTAL 20.000 20.000,00

mandato, que, no caso de mandato judiciaf poderá ser por prazo indeterminado.

.A
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - O ócio único administrador fixará uma retirada

mmsal, a título de "prirlabore" , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSUL-A DÉCIMA SEGUNDA - O úcio único administrador declara sob as penas

da lel não estar incurso em nenhum dos crimes preüstos em lei que o impeça de exercer

a administraSo da sociedade em ürtude de condenação criminal, nem está sendo

processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,

concussãq peculato, contra o sistema financeiro nacional, contÍa as normas de defesa da

concorÉncia, contra as relações de coruumo e a fé pública ou a propriedade.

DA CONSTmUTçÃO DE FTLIATS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Esta sociedade unipessoal poderá a qualquer

tempo, abrir e enceÍrar filia§ agências e escritórios, em qualquer parte do território

nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DO EXERCÍCrO SOCTAL E BALANçO DA SOCTEDADE

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo sócio r:nico, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorüada a levantar

balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,

observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e

se for de interesse do titular, indusive a obrigação da reposição dos lucros, se os

mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

DA RESOLUçÃO naS QUOTAS DO SOCrO ÚNrCO EM RErAçÃO À
SOCIEDADE

CLAUSULA DÉCtUe QUntfe - Falecendo ou interditada a socia única da sociedade,

a empÍesa continuará suas atividades com os herdeirot sucessores e/ou sucessores do

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmmte levantado.

DA A DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A Sociedade poderá ser dissolüda por iniciativa do
socio único, que, nessa hipótese, rcalizará diretamente a liquidação ou indicará um
liquidante, ditando-lhe a forma de liqúdação. Solüdas as díüdas e extintas as

obrigações da Socieda

patrimônio do tih:lar.
oao

h
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dg o patrimônio remanescente será integralmente incorpo
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DO ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - O sócio único da sociedade limitada unipessoal,

declara sob as penas da I,ei, que:

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no

inciso I do artigo 3q da Lei Complementar na 123 de 14112120O6;

c) Não se enquadra em qualguer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e

do artigo 3a da mesma Lei.

DOFORO

CLAUSULA DÉCUrAl OfflVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga, Estado do

Paraná para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do

pÍesente deste contrato, com exclusão de qualquer outÍo, seja qual for ou vier a ser o

futuro domicíüo do titular.

Lawado em 01 (uma) via üdo, compreendido, conferido e elaborado de

conformidade com a intenção do socio único ora pÍesente e que o mesmo assina o

Presen te instrumen e Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se

fielmente por SEUS e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos,

Pitanga, 01 de Jmho de2022.

MAR L N UE BATISTA

Página 5 de 6
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Secreteria Especial de Desburocratização, Gestâo e Govemo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

18631378828 MARCELO HENRIQUE BATISTA

v-
CERlrtt@ o R GIStxo 8M Ol/OGl2O22 15:2? soa N' a1210779?68
PRor!@IO: 2235773L6 DE OL 106 12022.
cóDrco DE vEuErcàçIo: 12207003366. cLPi, DÀ stD!: 2t629751oooL92.
NIE: a12107?9768. @M latlto8 Do RIGIaIRO Úr: 0I/O6/2022-
!,AACEIO lDlRloqt AlIalr LttÀ

JUCEEAB IAÀIDBO IAiCG RÀISE!. BISCÀIÀ
§laiáBlo-cEiÀ!

rn. q)!...É&i1. t,Í.grcú. br

ÀvâIidâdêd.ÜtedoMíto'sêi!p!.sso,ficã.u]êitoàcúPlovâçáÔd.!üàutentlcidâdeDoslê6pêctivolpo
inrorundo sêu6 !.sPêctivos c&iqÔ6 de vêtlfiêc'o'

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARA DE LICENÇA
LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

No. 11769
O Municí io de Pitan na forma dâ Lêi Í este título concêdê li ara localiza ão e funcionamento à:

Localização ::::,

Endereço: R - ANITA GARIBALDI, No. 1171 Bairro: PARQUE SAO BASILIO CEP: 85200-000

Área Utilizada:3O *àrtÊÊ

Atividades
8630503 - Atividade mêdica ambulatorial restrite a consultas

8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para,Íqêlizaçáo de oxames complementâres

Veículos:
Cor Ano Rendvam Chassis

Obseruação:

VALIDO ATE : 3'l 11212022

1 - O píesente alvará só tem eÍeito para o perido especificado, ficando suieito a renovaÇão anual.

2 - Será exigida renovaçáo da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modiflcaçÔes nas

caracteristicas do estabelecamento ou transferência de local.

3 - Nos casos de alteraçÕes tais como: encerramento, mudanças de endereÇo, Íazâo social, Íamo de atividade, etc. o

contribuinte será obrigado a comunicar a PreÍeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Pitanga, 09 de junho de 2022. tú

ç
io Be de Deus

Diretor de Deoartamen to de Rêceitas e Fiscalizacão Tributária

2004+

IVome.' MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

CNPJ/CPF: 24.628.7 57 lOO01 -92

Cadastro:11769
Nome Fantasia: *"**'

o pe
ÀL DÊ

tu

IiIPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalizaçâo especial e outÍos aborrecimentos mantendo em dia

FutuÍamente você precisará de Ceítadôes pera fins de aposêntaria, auxílios, pensáo, etc
o fisco

COLOCAR ESTE DOCUMENTO EM LUGAR VTSTVEL - ART.1o $ 20 - LEr 21
ç) )
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urutsrÉnto DA FAZENoA
SecÍ€tâÍia da Recoita F.dêral do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postlvA coíT EFEtros DE NEcATtvA oe oÉgtros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA
CNPJ: 24.628.757/0001 -92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieilo passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é cêrtiÍicado que:

1. não constam pendências relatives aos débitos edministrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscrilos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuÉo fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sue desconsidêração para fins de cerlificaÉo da
Íeguleridedê Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cáso de ente federalivo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da adminisÍaÉo diretja a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991.

A aceiteÉo desta certidâo está condicionada à veriÍicáçâo de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <hth://rb.gov.be ou <htF:/ ivrvw.Pgfn.gov.ba.

Ceítidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFBPGFN no 1.75í, &2110, 014.

Emiüda às 14:48:30 do dia 21 l}6n022 <hota e datia de Brasília>.

Válida até 18h2n022.
Código de controlê da cêrtidão: /141.t.85D9.239E.5E79

Quahuer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

t/

Ç

ü



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos W 2762 12022

Requerente: MARCELO H ENRIQUE BATI STA LTDA CPF/CNPJ: 246287 57 000192

cóuco VALTDAÇÃo: 81 347D91 AF270202EA5'| E1 C53BDBAA92

Finalidade LICITACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembÍo de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -

Código Tribtuádo Nacional, CERTIFICA que o contribulnte acima identificado, em relaçáo ao objeto
oa cértidáo encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a

recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeiturâ,

conforme prenogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormentê constatadas,

mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

AtenÉo: para veriÍicar a autenticidade de sua certidão, utilize o código de validação do seu docume_nto para

auteniicar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTSS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

q 7
ô

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

MARCELO HENRIOUE BATISTA LTDA

24.628.757t0001-92

R ANITA GARIBALDI, No: 117í

PARQUE SAO BASILIO CidAdE: PITANGA

I

Pitanga, 21 de Junho de 2022.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

tf 026815858-91

Certrdão fomecida para o CNPJ/MF: 24.628.75710001-92
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os rêgistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de
natureza tributária e náo tributáía, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2010912022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazênda.pr.gov. br

__)>
En@ úr tt'erlEl PÚt*. QW5.TZ213:3617)
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VoltaÍ lmprimir

CÁ.,'XA
CertiÍicrdo de Regülsridsde do FGTS -
CRF

Insc.lçágl
R.zão Social:
Endoreçoi

24.624.757 /Oúr-92
IíARCELO HEITRIQUE EATISIA ETREU üE
RU^ BRIG^O€IRO ROCI| LOURES / CE rRO / CORO EL WWD / PR / a55í)-0()O

A Caixa Econômlca Federô|, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art. 7, dô Lel 8,036, de 11
de môlo de 1990, certlf,ca que, nesta data, a empresa acima identificadô encontE-se em
situôção regular perdnte o Fundo de Gardntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não sewirá de prova contrô cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devldos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadr:06/06/2022 a OS / 07 I 2022

certiícação Í{úm.rot 202206060L391469427 L7 2

Informaçâo obtlda em 2LlO6/2022 l4t0l:20

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixô: www,calxô.gov.br

E
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ceRrroÃo NEGÀTrvÀ op oÉsrtos rRAB,argrsrÀs

Nome: MÀRCELO HENRIQUE BATISTA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24 .628.157 /000L-92
Certidão n" : 19583596/2022
Expedição: 21/06/2022, às 14:51:56
Validade: l8/12/2022 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ríÀRcELo EErÍRIQUE BÀIISTA LTDÀ (IíÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 2a.628.131 /00OL-92, NÃo co§srÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas.
Certi-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." t2.440/2011 e

13.46'7 /201'7, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em relaçâo
a todos os seus es tabe lecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIIç'IO II{PORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constan os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transj.tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorárj-os, a custas, a

emolumentos ou a recorhlÍnentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.



críúca.ro d'olálBúó pd-
HELlÔ AARBoSÁ RISÁS

PODER JUDICIARJO
JUíZODE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA - .+- L

FtS\J
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av Manod Rib€6.411 - C€íiÍo - Ed. do Fó.um - CENTRO

PITANGA,/PR . 852OOOOO

TITU
HELIO BARBI

JURAIEiITADOS
FAARlCIO BARBOSA RIBAS

JANAINA OE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
PARA FINS GERII'S

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, ExEcuTrvo FlscAL, FALÊNCIA, coNcoRDATA E REcu-
PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA"JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andarÍEnto contra:

TIARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI. ITE

CNPJ 24.628.75710001-92, no período compreendido entre a presente data e os últi-
nps 20 anos que a antecedem.

ilttltüiltiluffi ilffi ilffi [[ütilnlffi IHII
PITANGA,/PR, 23 de Maio de 2022, 15:37:13

HELIO BARBOSA RIBAS

Página 00 01/ 00 01

Docunento ossinado digitahnente, @níome MP n.' 2.20C2n001, Lei n.' 11.419f2(n6 e ResÚluçÁo n.' 09/2(n8, do

(

L

Ay. *lanal Ribas, 41 1 - EdÍlcb & Fúvm - CEP - 85.nOúO - FotDrFu (42)364GU54 - WANGAPR
Pegina 1 & 1
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MARCELO HENRI UE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.757 tO001 -92
Rua Anita Garibaldi, 1 171 , Parque São Basílio, Cep- 85.20G000

PITANGA - PARANÁ

'13.788-

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE DADOS BANCÁROS

REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLrcO W. Oo/,I2O22,

Ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oes{e-Pr

A empÍesâ: MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

Endereço: Anita Garibaldi no I 171

Baino: Parque São Basílio CEP: 85.200400 Cidade: Pitanga: PR

CNPJ: 24.628.757 10001 -92

DECLARA que os dados bancários para depósitos referentes aos serviços prestados são

Banco do Brasil

Agência

Con corrente 406+8

4

MA

CP 186

CELO E ro E

RG 55736í2 SSP/PR

MA CELO HENRIQUE TISTA LTDA

cNPJ- 24.628.757 t 0001 -92

Endereço: Anita Garibaldi no l 171

BairÍo: Parque São Basílio CEP: 85.200{00 Cidade: Pitanga: PR

E

Santa Maria do Oeíe - Pr, 21 de Junho 2022.
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*,,T C O P E L ffi :ffi;'*:":::. s';:'J#'.:f.'r il:'.!: ;ii""""* "" §f www.copel.com , ! í
08oo 51 0o 1í6

Mês de referência Unidade Consumi

Maiol2022

Vencimento VALOR A PAGAR

o2t06t2022

R.lpon .utdi. d. r.nutÍr,ao rta lhrnln àrubt nrnlclplo oai6ô461íz 
FAT{í'2ozulr:ll0'lõ7'

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181.

ihlüplicrÉo
Coíaumo

t ódb Dlárío
PlÚrlÍrla L.lt r.LeltuÍ3 Âtu.l

11rc5r2022
946 2.89 kwn

R ArlITA GARIBÀLDI, 1í 7í . MO 02

CENÍRO - PITAM;Â -PR -CEP: 86200{00

cPF 092_414.6.t9€9

FRANCO

10722438

76
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0,no22

. )3n022

o2rm22

01noz2
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11nO21

'1ot2021
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Cãso ô pàgritgró É lrúâ úJo íitu*I' ir$qjiriid*i, o aü3o
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10722103A

Més
0512022

02104t2022
VâloÍ a PâgâÍ

94,76

ttÍT
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4.75

Vdoí Íotd d. Nola Filcsl
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C6íú@do diotêlmer,i. pÔr
HEIIO BARAO§A RIBAS

PODERJUDICIÁRIO
ruÍzo »r DlRf,,rro DA coMARCA DE PITANGA -

FL; &
CARIORIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manod Ribqs, 411 - C€ítÍo - Ed, do F&um - CENTRO

PÍTANGA/PR - 85ãOOOO

ÍtÍu
HELIO BARBI

JURAIEXTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRÁNÇA

ANÍONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
PARA FINS GERII'S

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), Fa-

zenda Pública, EXEcuTlvo FlscAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Pre-

catória, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiguei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra:

ilTARCELO HENRIQUE BATISTA

CPF 186.313.788-28, RG 15.838.2U-2-PR, filho(a) de FRANCISCA BATISTA NETA

e INOCENCIO HENRIQUE BATISTA, no período compreendido entre a presente da-

ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

ffi lililllillllLlil[il][mlilmli[illillllillil:
PITANGÁ/PR, 23 de Maio de 2022, 15:36:23

HELIO BARBOSA RIBAS

Páqina 0001/0001
cre,cuncnlo assit€dp (Nitalnetu, @o,o/Ír',a MP n.' 220G2m01 , Lci n.' 1 1 .419,/2006 e Rcs,,/uçáo n.' 09/2ú8, & TJPR|OE

Av. Mancpl Rib€§, 411 - Eúlcio & ftrun - CEP - 85.n$m - Fotê/Fü (42)364ôer, - PITANGA|PR
Pàginê 1 & 1



MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA
Fi-;

QA

cNPJ- 24.628.757 tOOOl -92
Rua Anita Garibaldi, 117í, Parque São Basílio, Cep- 85.20G000

PITANGA - PARANÁ

ANEXO IV

RELAçÃO DOS PROFISS|O]{AIS DA EMPRESA QUE PRESTARÃO SERVIÇOS

REFEREiITE AO CHAMAMENTO PÚBLEO W. O0/,I2O22.

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de LicitaçÕes
Santa Maria do Oeste-Pr

lnformo os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao MunicÍpio de
Sãnta Maria do Oeíe, conforme quadro abaixo

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Junho 2022

I\/lA CELO HEN UE ISTA

CP R 295573612 SSP/PR

MAR ELO RIQUE BATISTA LTOA

CNP 24.628.757t0001-92

Endereço: Anita Garibaldi no 1 17'l

Baino: Parque São Basílio CEP: 85.200{00 Cidade: Pitanga: PR

EspecialidadeNome do Profissio n a I Registro Profissional
Clinico GeralMarcelo Henrique Batista CRM/BA 25893

ü

A empÍesa: MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

Endereço: Anita Garibaldi no 1171

Baino: Parque São Basílio CEP: 85.200{00 Cidade: Pitanga: PR

CNPJ: 24.628.757 10001 -92

186.313.

1



MARCELO UE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.7 57 t0001 -92
R - ANITA GARIBALDI, 1171, PARQUE SÂO BASILIO

PITANGA/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4I2O22

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste/PR.

A Empresa Marcelo Henrique Batista Ltda,

Declar4 coúecer o item do edital de Chamamento Público n" 004/2022 que orienta a forma
de pagamento dos prestadores que será realizado SOMENTE através de transferência

conta em nome da pessoa jurídica (para os credenciados pessoa jurídica).

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 Jvrho de 2022

CELO o TA

C 186.3 .788-28 RG- 29 736I2 SSP,?R

ELO HENRIQUE TISTA LTDA

CNPJ- 24.628.7 57 t0001 -92

R - Anita Garibaldi , I I 7 1 , Parque São Basíl io - Pitanga/pR

x

LE
ANEXO v -DECLARAÇÃO DE

CONHECIMENTO DA FORMA DE
PAGAMENTO

bancán2,en

-L



MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.7 57 t0001 -92
R - ANITA GARIBALDI, 1171, PARQUE SÃO BASILIO

PITANGA/PR

F

ANEXO Vrr - DECLARAÇAO DE
IDONEIDADE

CHÂMAMENTO PUBLICO N' OO4/2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste/PR.

O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade
de solicitante de cadastramento na iírea de Clinico Geral - Serviços Médicos, que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 Jwlúo de 2022

LO o A

CP 186.3 13- 88-28 R 36I2 SSP/PR-29

LO HENRIQUE BATISTA LTDA

CNPJ- 24.628.7 57 t000r -92

R - Anita Garibaldi, 1 I 71, Parque São Basílio - Pitanga/PR

E

2



MARCEL HENRIQUE BATIS LTDA §ll0-
cNPJ- 24.628.757 tO001 -92

Rua Anita Garibaldi, 1171,Parque São Basílio, Cep 85.20G000
PITANGA - PARANA

ANEXO Vl[

DECLARAçÃO DA NÃO EXISTENCIA DE EMPREGADOS EM CONDIÇÔES

EXCEPCIONAIS EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO Xn(III DO

ART. 7! DA C.F

REFERENTE AO CHATIAMENTO PÚBLEO }P. O0/,I2O22.

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissáo de Licitaçóes
Santa Maria do Oeste.Pr

O representante legalda Empresa MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA, com sede na

Anita Garibaldi no I 171,Parque São Basílio CEP: 85.200{00 Cidade: Pitanga: PR, CNPJ:

24.628.7 571Cf,01-92, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção

à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei,

que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988, artigo 7", inciso XXXlll, a saber:

"(X) proibiçáo de trabalho nofumo, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e

qualquer alho menores de dezesseis anos, exceto na condiÉo de aprendiz a partira

de qu ze anos."

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Junho 2022

M CELO HE IQUE BA STA

^o - 186.313 28R 29 12 SSP/PR

MARCELO NRIQUE BATISTA LTDA

cN PJ- 24.628.757 tO00 1 -92

Endereço: Anita Garibaldi no 'l 171

Baino: Parque São Basílio CEP: 85.200400 Cidade: Pitanga: PR

/



MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628. 7 57 t0001 -92
R - ANITA GARIBALDI, 1171, PARQUE SÁO BASILIO

PITANGA/PR

ffiB+

ANEXO IX

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAL E
ALTERAÇÕES

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4I2O22

Ao Municipio de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste/PR.

RESPONSAVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAL E
AL'IERAÇÕES

MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

Razão Social da Empresa

24.628.757 t0001-92

CNPJ

Rua Anita Garibaldi, I171, Parque Sâo Basilio, Pitanga/PR

Endereço Comercial

42-999059863

Telefone - Celular
Pitanga Paraná 8s.200-000

Cidade CEP
Estado

F,-mail

RESPONSÁVEL TECNICO PELA EMPRESA

MARCELO HENRIQUE BATISTA

Nome do Responsável

Clinico Geral

ma13brasil@gmail.com



MARCELO HENRI UE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.7 57 tOOOl -92
R -ANITA GARIBALDI, 1171, PARQUE SÃO BASILIO

PITANGA/PR

FL§-L

Titulo de Especialidade

RG - 295573612 SSP/PR

cPF -186.313.788-28

CRM. CRM/BA 25893

RG - Cpf - Registro CRM

Rua Anita Garibaldi, 1171, Parque Sâo Basilio, Pitanga/PR

Endereço Residencial

42-999059863

Telefone - Celular
Pitanga Paraná 85.200-000

Cidade CEP
Estado

E-mail

V Por Ser exspressão de verdade, fimo o presente.

Santa Maria do Oeste - Pr, 2l Juúo de 2022

CELO QUE ATIST

CPF- 186.3 I 788-28 RG- 2955 6I2 SSP/PR

MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

CNPJ- 24.628.7 57 10001 -92

R - Anita Gâribaldo, I 17 I , Parque São Basílio - Pitanga/PR

(

ma13 bras il(ii email.com



MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.757 t0001 -92
Rua Anita Garibaldi, 1 171 , Parque São Basílio, Cep 85.20G000

PITANGA - PARANA

ANEXO X

DECLARÂÇÃO OE CAPACIOADE TÉCNICA

REFEREiÍTE AO CHAÍÚAMENTO PÚBLEO I§. O0/,I2O22,

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oest+Pr

A Empresa MARCELO HENRIOUE BATISTA LTDA, com sedê na Anita Garibaldi no

1171,Parque São Basílio CEP: 85.20G.000 Cidade: Pitrnga: PR, CNPJ:
24.628.757 tO001-92.

Declara que o(s) profissional(is) apresentado(s) no Anexo lV possui(em) capacidade

técnica e estão disponíveis a prestar serviços ao Município de Sântia Maria do Oeste.

nsabilizamo-nos adminislrativa, civil e criminalmente pela declaraÉo

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Junho 2022

MA CELO H RIQUE

CP - 186.3 .788-28 R 29 73612 SSP/PR

MARCEL HENRIQUE BATISTA LTDA

cNPJ- 24.628.757 t0001-92

Endereço: Anita Garibaldi no 1 17 1

Baino: Parque São Basílio CEP: 85.200400 Cidade: Pitanga: PR

o
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Declaro para fins e correção, que no anexo lV e lX da documentação de Habilitação do

chamamento publico OO4/2022, onde consta o numero de registro do CRM' ao invés do numero

25.893/BA, deve ser considerado o número 36 085/PR, conforme identidade funcional do

proÍissionâl qualificado, anexo a este documento. Ao mesmo tempo, faço lembrar que o numero

25.893/BA se trata de um registro válido no Conselho Regional de Medicina da Bahia' como o

registro primário do médico.

Declaração

santa Maria do Oeste - Pr, 21 dê lunh o de 2022

MARCELO HEN

cPF - 186.313.

R E TI

28 RG 295573612 SP/PR

MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

cNPJ 24.628.75710001-92

Endereço: Anita Garibald n 1171

Bairro Parque são Basílio CEP 85.2000{00: Pitanga: PR

B



MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA HS J/

ANEXO III _ PESSOAJURÍDICA

DECLARAÇÃO DE COM{ECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇOES E
PROCEDIMENTOS CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO4/2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações

Santa Maria do Oeste,/PR.

A empresa,

MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

Razão Social da Empresa

24.628.75710íJí)t-92

CNPJ

Rua Anita Garibaldi, U71, Parque São Basilio, Pitanga/PR

Endereço Comercial

42-999059863

Telefone - Celular
Pitan8a Paraná 8s.200{00

Cid ade

mar3brasil@gmail.com
Estado CEP

E-mail

Declara, conhecer o edital de Chamamento Público no 004/2022 e seus anexos, e que a inscrição
para a paÍicipação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições.

Maria do Oeste - Pr, 2l Junho de 2022

MAR HE B TIST

CPF. I .3 13.788- RG- 295s7 612 P/PR

MARCELO HEN Q[JE BATI TA LTDA

cNP r - 24.628.7 s7 /0001 -92

R - Anita Garibaldo, I l7l, Parque São Basílio - Pitanga/PR

cN PJ- 24.628.7 57 t0001 -92
R - ANITA GARIBALDI, 1.171, PARQUE SÃO BASILIO

PITANGA/PR

(-J
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AÍÀ 02312022

ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁTISE DE DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO REFERENTE A

CHAMADA PÚBIICA N9. OO4/2022, CUJO OBJETO O CREDENCIAMENTO DÊ ENTIDADES

PÚBtIcAS, FITANTROPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚDE DE

PROFtSSIONAIS DE MEDICINA, PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CtlNlCO GERAL)

NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPOúRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚBTICO, DISPENSADO O

coNcuRso púBLtco, coNsoÂNTE O D|SPOSTO NO ART. 37, INCISO lX, DA CONSTITUIçÃo

FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO.

Aos quatro dias do mês de Julho de dois mll e vinte e Dois, as nove horas e quinze minutos, na

Sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniram-se a presidente da comissão de licitação e

demais membros, designado pelo Decreto n.s 02112022, para procederem às atividades

pertinentes a chamamento Público ne, @412022. O resumo do edital foi publicado no Diário

oficial dos Municiplos (órgão oficial do Município) e no site oficial do município. Lembrando

que o edital estava disponível a todos profissionais interessados no certame. Foram

credenciados profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

-|TEM 01 - 01 MÉDICO CuNtCO GERAT P|ÁNTONISTA, Os PTANTÕES DIURNOS DE 6 HORAS/

30 HORAS SEMANAIS 04 SEMANAS:

le - MARCETO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no cN?r 24.628.757 /0001-92, localizada na

Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São BasÍlio, cEP: 85.200-000, Município de Pitanga Pr,

com o profissional MARCETO HENRIQUE BATISTA , Médico inscrito perante Registro

Profissional, sob o ne.035085/PR.

lniciada a fase de veriflcação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a êmpresa: MARCELO HENRIQUE BATISTA ElREtl, inscrita no cNPJ

24.628.757/OOOL-92, localizada na Rua Anitâ Garibaldi, ne 1171, Parque São Basílio, cEP:

85.200-000, Município de Pitanga Pr, cumpriu as exigências do edital de chamamento público

n" oo4l2o22e esta apto a Prestação de serviços de Médico clinico Geral Plantonista (a) 30 hrs

semanais para atuar junto ao Pronto Atendimento, em serviços de escala conforme designado

pela secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de Rs 14.190,00 (Quatone mil cento e

noventa reais) mensâ|, totalizando Rs 170.280,00 (cento e setenta mil e duzentos e oitenta

reais).

- trEM 02 - 01 MÉDICO CtlNlCO GERAL PTANTONISTA 2 PIÁNTÕES NOTURNOS DE 12

HORAS:

le - MARCETO HENRIqUE BATISTA ElREtl, inscrita no CNPJ 24.628-757 /0001-92, localizada na

Rua Anita Garibaldi, ne 1u1, Parque São Basílio, cEP: 85.200-000, Município de Pitanga Pr,

com o profissional MARCEIO HENRIQUE BATISTA , Médico inscrito peÍante RegistÍo

Profissional, sob o ne.036085/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a empresa: - MARCETO HENRIQUE BATISTA ElREtl, inscrita no CNPJ

24.628.7571O0Of-92, localizada nâ Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São Basílio, CEP:

LS9IF
IUNEPIO DE lANÍÀ IARIA Í'O O€ TE . EITAT'O o.O PâRAXA

C N P J! ar6.aa+6aar0aol{a



flUI{ICIPK' DE 3ANTA IIARIÀ OO OEATE . E3ÍÂE'O olo PARÂNA
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85.200-000, Município de Pitanga Pr, com a profissional MARCETO HENRIqUE BATTSTA ,
Médico inscrito peÍante RetistÍo Profissional, sob o ne.036085/PR, cumpriu as exigências do
edital de chamamento público n'ü)4/2022 e esta apto a Prestação de Serviços Médicos (a) 02
plantões noturnos de 12 hrs semanais para atuar junto ao Pronto Atendimento, em serviços de
escala conforme designado pela secretaria de saúde, com unitário dê RS 2.t100,00 (Dois mil e
quatrocentos Íeais) mensal, totalizando RS 28.800,fl) (Vinte e oito mil oitocêntos reais).

- |TEM 03 - 01 MÉD|CO CUNICO GERAT PLANTONTSTA, l P|.ANTÃO 60 HORAS/ FrNAr DE

SEMANA:
le - MARCEIO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CNP|24.628.75710001-92, localizada na

Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São Basílio, CEP: 85.200-000, Município de Pitanga Pr,

com o profissional MARCELO HENRIQUE BATISTA , Médico inscrito perante Re8istro
Profissional, sob o ns.035085/PR,

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: - MARCELO HENRIQUE BATISTA ElREtl, inscrita no CNPJ

24.628.75710007-92, localizada na Rua Anita Garibaldi, ns 1171, Parque São Basílio, CEP:

85.200-000, Município de Pitânga Pr, com a profissional MARCETO HENRIQUE BATISTA,
Médico inscÍito perantê ReSistro Profissional, sob o nc.036085/PR, cumpriu as exigências do

edital de chamamento público n'OO4|2O22 e esta apta a Prestação de Serviços Médicos (a)

parã 01 plentão de 60 horas/ final de semana para atuar junto ao Pronto Atendimento, em

serviços de escala conforme designado pela secretaria de saúde, com unitário de RS 5.500,00
(Cinco mil e quinhentos Íeais) mensal, totalizando RS 66.000,00 (Sessenta e seis mil).

. ITEM 04 - 01 MÉDICO CTINICO GERAT, IÚO CONSULTAS CTINICAS/ MÊS:

le - MARCETO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CN?f 24.628.75710001-92, localizada na

Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São BasÍlio, CEP: 85.200-000, Município de Pitanga Pr,

com o profissional MARCETO HENRIQUE BATISTA , Médico inscrito perante Registro

Proíissional, sob o ne.036085/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: - MARCETO HENRIqUE BATISTA ElREtl, inscrita no CNPJ

24.628.757/OOOI-92, localizada na Rua Anita Garibaldi, ns 1171, Parque São Basílio, CEP:

85.200-000, Município de Pitanga Pr, com a profissional MARCELO HENRIqUE BATISTA ,
Médico inscrito perante Registro Profissional, sob o nc.036085/PR, cumpriu as exigências do
edital de chamamento público n'OO4|2O22 e esta apta a Prestação de Serviços Médicos (a)

400 consultas clinicas/ mês para atuâr junto ao Pronto Atendimento, em serviços de escala
conforme designado pela secretaria de saúde, com unitário de RS 5.900,00 (Cinco mil e
novecentos Íeais) mensal, totâlizando RS 66.000,00 (Sessenta e seis mil).

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de Saúde, para as devidas providencias.

b
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Presidente da Comissão de Licitação

ro

I.ATZUK VOTSKI

Membro
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05107 12022 10:04
Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANTA MARL , DO OESTE

LICITAÇÂo

^-f^ 
023t2022

Iniciada a fase de verificação da documentaçâo de habilitação

99 pl1giro credenciado, verificou-se que a empresa:
MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRÉLI, inscrita no
CNPJ 24.628.75710001 -92, Iocalizada na Rua Arita Garibaldi,
n' I l7l, Parque São Basilio, CEP: 85.200-000, Município de
Pitanga Pr, cumpriu as exigências do edital de chamamento
público no 00412022 e esta apto a Prestação de Serviços de
Médico Clinico Geral Plantonista (a) 30 hrs semanais para
atuâr junto ao PÍonto Atendimento, em serviços de estala
conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com
valor unitririo de R$ 14.190,00 (Quatorze mil cento e novetrta
reais) mensal, totalizando R$ 170.280,00 (Cento e setenta mit
e duz€ntos e oitenta reais).

. ITEM 02 _ OI MÉDICO CLINICO GERÀL
PLANTONISTA, 2 PLANTÔES NOTURNOS DE T2
HORAS:
l' - MARCELO HENRIQUE BATISTA EtRf,LI. insrita
no CNPJ 24.628.7 5710001-92, localizada na Rua Anita
Garibaldi, n'll7l, Parque São Basílio, CEP: 85.200-000,
Município de Pitanga Pr, com o profissional MARCELO
HENRIQUE BATISTA , Médico inscrito perârte Registro
ProfissionâI, sob o n".036085/PR.

Aos quatro diâs do mês de Julho de dois mil e Vinle € Dois, as
nove horas e quinze minutos, na Sala de reuniões da prefeitura
Municipal. reuniram-se a presidente da comissào de licitação e
demais membros. designado pelo Decrero n.. 021/2022.'para
procederem às atividades peninentes a Chamamento público
a",00412022. O resumo do edital foi publicado no Diário
OÍcial dos Municipios (órgão oficial do'Município) e no site
oficial. do municÍpio. Lembrando que o ediral estava disponivela todos profissionais interessados no certame. Foram
credenciados profissionais abaixo citado. conforme ordem de
chegada:

-ITEM 01 - OI MÉDICO CLINICO GERAL
PLAN^TONISTA, 05 PLANTÔES DIURNOS DE ó
TIORÂS/ 30 HORAS SEMANAIS 04 SEMANAS:l' - MARCELO HENRIQUE BATTSTA EIRELI. insrita
no CNPJ 24.628.7 5710001-92, localizada na Rua Anita
Caribaldi. n" Il7l. Parque Sào BasÍlio. CEp: 85.200-000.
Municipio de Pitanga Pr. com o profissional MARCELO
HENRIQUE BATISTÀ , Médico inscrito perante Registro
Profissional, sob o n".03ó085/PR.

t-- 5

1T.A- DE CREDENCIÀMENTO, ANÁLISE DE
lgçy_Mp\rq§ DE HABTLTTAÇÀo nrreúxrr-Ã
CHAMADA PUBLICA N'. OO4/20i2. CUJO OBJETó óCREDENCIA}IE\To DE ENTIDADES pliniíáõ
FILAIiTROPICAS, P.RI\ADAS PRESTADOúS -ô"d
sE_R!'rÇos DE SAúDE DE pRoFrssroNÀiõ D;lrEDlCl:r-A, PESSOA JURIDICA PARA SERvlcÀaItEDtcos ícLt\ICO GERAL) rVO Ânrsiró 'oõ
MLh-]CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR. PÂRi
ATENDER A \ECESSIDADE. TEMPoRT(R1À óE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADõ
g_CoNCURso púBl,rco, coNSoANrÉ o orsrôsróNO ART. 37, INCISO LX, DA CONSTITUiCÂO
FEDERAL. PARÁ CONTRÂTAÇÂO POR TEúPó
DETERMINADO.

Iniciada a fase de veriÍicação da documenração de habilitação
do primeiro credenciado, verificou-se que a empresa: -

hüps:/ rw\'r,/.diariomunicipal.com.br/arhp/materia/c960í887/03AGdBq260sbhu4sve9EzJD8Dooc_gqcTy8Ssdtq-ho6jLGLwnvigHxcBqxDUv6RxT
1t3



05107 12022 1O:A4
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Iniciada a fase de verificaçâo da documentação de habilitação
do primeiro credenciado, verificou-se que a empresa: -
MARCELO HENRIQUE BÀTISTÀ EIRELI, instrita no
CNPJ 24.628.75710001 -92, localizada na Rua Anita Garibaldi,
n" ll7l, Parque São Basílio, CEP: 85.200-000, Município de
Pitanga Pr, com a profissional MARCELO HENRIeUE
BATISTA , Médico inscrito perânte Registro Profissionrl,
sob o n'.0360t5/PR, cumpriu as exigências do edital de
chamamento público no 00412022 e esta apta a Prcstação de
Serviços Médicos (a) 400 consultas clinicas/ mês para atuar
junto ao Pronto At€ndimento. em serviços de escala conforme
designado pela secretaria de saúde, com unitário de R$
5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais) mensal, totalizando
R$ 6ó.000,00 (Sessenta e seis mil).

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será
encamiúado o resultado a Secretaria de Saúde, para as devidas
providencias.

TALITA MARIA SOARES
Presidente da Comissão de Licitação

JOSIÁS GONÇALVES
Membro
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lll3çPLO HENRIeUE BATTSTA ETRELI, inscrita no
C^N?l_24. 628. 7s 7/000 1 -92. localizada * nu" Ài tu õãrttaàin' ll7l. Parque São Basílio. CEp: 85.200-000, úr"i;i;;;;;
Irlgg:a p( com a profissionat MÁRCELO HENRieUE
1+TIST1 ^,-[ld_i:o_insrito 

perenre negistro pionsJ;;t-.
sob o D".0360t5/PR. cumpriu as exigências do edital dechamamento público no 00412022 e esà apto a prestaçâo de
Serviços Métlicos (a) 02 plantões notumos de l2 hrs semanais
para atuar Junto ao Pronto Atendimento. em serviços de escala
corfo-rme 

-designado 
pela secretaria de saúde, com ,riiaiãã"

l! , 
2.40.0.0j- 

-Q9§ qtt e qusrrocenros reais; mensat,
totalizándo R$ 28.800.00 (Vinte e oito mil oitocentoi reaisl.

.. ITEM 03 - OI MÉDICO CLINICO GERAL
PLAI\ÍTONISTA, I PLANTÃO 60 HORÂS/ rrNAr 

'iiã
SEMÂNA:
I' -:Y{!CELo HENRIQUE BATISTA ETRELI, inscrita
1o CNPJ 24.628.'15'1t0001-92. Iocalizada na Rua Anita
.G.aribaldi. n" ll7t, Parque Sào Basilio. CEp: 85.200_000,
YyilS,g de Pitanga pr. com o profissional MARCEaO
HENRIQUE BÁTISTA , Médico inscrito perant€ Registro
Profissionsl, sob o n".03608S/pR.

Iniciada a fase de verificaçào da documenmçào de habilitaçào
do prirneiro credenciado, verificou-se oue a emDresar -
MARCELO HENRTQUE BÂTISTÁ prheLr, tnstriü no
CNPJ 24.628.'157 /0001-92. localizada na Rua Anita Garibaldi,
n' ll7l, ?arque São Basílio. CEp: 85.200-000. Município de

lilT.g3_Pr, -com 
a profissional MARCELO HENúeUE

BATISTA, Iíédico inscrito peranre Registro proíissiÀal,
sob o n'.036085/PR. cumpriu as exigências do ediral de
chamâmento público no OO412O22 e esá apta a prestação de
Serviços Médicos (a) para 0t planrão de 60 horas/ Írnal de
s€mana_para atuar junto ao Pronto Atendimento, em serviços
de.escala conforme designado pela secretaria de saúde, com
unitário de RS 5.500,00 (Cinco mil € quinhentos reâis)
mensal. totalizando R$ ó6.000,00 (S€ssenta à seis mil).

- ITEM 04 - OI MÉDICO CLINICO GERÀL, 4OO
CONSULTAS CLINICAS/ NÍÊS:
l" - MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI, inscrita
no CIIIPJ 24.628.7 57 /0001-92, Iocalizada na Rua Anita
Garibaldi, n" ll7l, Parque São Basílio, CEp: 85.200-000,
Municipio de Pitanga Pr, com o proÍissional I{ARCELO
HENRJQUE BATISTA , Médico inscrito perânt€ Registro
Profissional, sob o n'.036085/PR.
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